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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2228/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 9107/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo vago da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, mediante reciprocidade com o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, ocupado pelo servidor SAMUEL MEDEIROS RUIZ,
do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º. Transferir ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 01 (uma) das 04 (quatro) autorizações de provimento de cargo de Analista
Judiciário concedidas ao TRT da 18ª Região pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, conforme consta do Anexo I do OFÍCIO CIRCULAR
CSJT.GP.SG.SGPES Nº 73/2022. 
Art. 3º. Lotar o servidor SAMUEL MEDEIROS RUIZ na 9ª Vara do Trabalho de Goiânia.  
Art. 4º. Conceder ao servidor SAMUEL MEDEIROS RUIZ período de trânsito de 10 (dez) dias. 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.     
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1941/2022 (REPUBLICAÇÃO) 
(*) Republicação em razão de erro material, conforme despacho de fl. 152, PA nº 6974/2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 6974/2022 – SISDOC, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo vago da Carreira de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Apoio
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Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal Militar, ocupado pelo servidor FERNANDO
CHAGAS SANTOS, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do
Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º Lotar o servidor FERNANDO CHAGAS SANTOS na Divisão de Data Center e de Servidores de Aplicação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
(*) Republicada por ter saído no DOU nº 170 de 06/09/2022, seção 2, pág. 84, com incorreção no original.
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
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ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA 

PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022

 
 

ATA
 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

CEJUSC-JT 18 - ITUMBIARA PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022 

 
 

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA 

PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022 

 
 

 

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA 

PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022 

 
 

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS 

PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022
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Portaria

Portaria SCR/DGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2225/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 10123/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º SUSPENDER, no período de 19 a 26 de setembro de 2022, as férias deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1488/2021, ao
Excelentíssimo Juiz do Trabalho DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, em virtude de sua participação
na Semana Nacional da Execução Trabalhista e reunião do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – Nupemec,
com fruição dos dias residuais para o período de 10 a 17 de abril de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 19 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2226/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 10412/2022, e 
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, a Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, Titular da 7ª Vara do Trabalho de
Goiânia, 20 (vinte) dias de férias, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 9 a 28 de janeiro de 2023, com a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o lapso de 29 de janeiro a 7 de fevereiro de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 19 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2229/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Carlos Alberto Begalles, Titular da Vara do Trabalho de Quirinópolis,
no período de 03 a 22 de outubro de 2022, nos termos da Portaria 18ª SCR/NGMAG nº 51/2022; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;  
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta JEANNE KARLA RIBEIRO BEZERRA, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, no interregno de 03 a 09 de outubro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2230/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Carlos Alberto Begalles, Titular da Vara do Trabalho de Quirinópolis,
no período de 03 a 22 de outubro de 2022, nos termos da Portaria 18ª SCR/NGMAG nº 51/2022; 
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CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;  
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, no interregno de 10 a 22 de outubro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2231/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os termos da Portaria SCR/NGMAG nº 397/2022, que deferiu o pedido de marcação das férias à Excelentíssima Juíza do
Trabalho Rosana Rabello Padovani Messias, Titular da Vara do Trabalho de Inhumas, referentes ao 1º período de 2022, para gozo no interstício
de 21 de novembro a 1º de dezembro de 2022; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Inhumas não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;  
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a Vara do Trabalho de Inhumas aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Inhumas, no período de 21 de novembro a 1º de dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2232/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os termos da Portaria SCR/NGMAG nº 1847/2021, que concedeu férias regulamentares ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho
Elias Soares de Oliveira, Titular da Vara do Trabalho de Mineiros, referentes ao 2º período de 2020, para gozo no interstício de 27 de novembro a
16 de dezembro de 2022; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Mineiros não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;  
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a Vara do Trabalho de Mineiros aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto TÚLIO MACEDO ROSA E SILVA, volante regional, para responder pela titularidade
da Vara do Trabalho de Mineiros, no período de 27 de novembro a 07 de dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2233/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho ELIAS SOARES DE OLIVEIRA, Titular da Vara do Trabalho de
Mineiros, no período de 27 de novembro a 16 de dezembro de 2022, nos termos da Portaria 18ª SCR/NGMAG nº 1847/2021; 
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CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Mineiros não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 62/2022 que dispõe sobre a divisão parcial da área territorial da 18ª Região da Justiça do
Trabalho e estabelece critérios para a designação temporária e lotação de juízes do trabalho substitutos; 
CONSIDERANDO que, para efeito de designação de juízes do trabalho substitutos, pertencem à Zona 4, as unidades judiciárias localizadas nas
comarcas de Jataí, Mineiros e Quirinópolis, nos termos do artigo 2º, IV da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 62/2022; 
CONSIDERANDO que em caso de afastamento de magistrados de Varas do Trabalho localizadas na zona 4, as designações recairão,
preferencialmente, sobre o juiz auxiliar fixo lotado na Vara do Trabalho de Jataí, nos termos do artigo 16 - A da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº
62/2022; 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARIANA PATRÍCIA GLASGOW, como Auxiliar do Fixa da Vara do
Trabalho de Jataí, que pertence à mesma Zona territorial da comarca de Mineiros; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO ainda a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que
dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente o §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E,  
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARIANA PATRÍCIA GASGOW, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Jataí, para
responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Mineiros, no interregno de 08 a 16 de dezembro de 2022, sem prejuízo de suas atribuições na
Vara do Trabalho de Jataí. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2234/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os termos da Portaria SCR/NGMAG nº 822/2022, que deferiu o pedido de alteração das férias à Excelentíssima Juíza do
Trabalho Lívia Fátima Gondim Prego, Titular da Vara do Trabalho de Luziânia, referentes ao 2º período de 2022, para gozo no interstício de 27 de
novembro a 16 de dezembro de 2022; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Luziânia não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;  
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a Vara do Trabalho de Luziânia aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público;  
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta NATÁLIA ALVES RESENDE GONÇALVES, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Luziânia, no interregno de 27 de novembro a 16 de dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2241/2022 
A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando o constante na PCD 10595/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 0.5 diária de viagem, referente ao dia  22/09/2022, do servidor LUCIANO BATISTA DE SOUZA, TÉCNICO JUDICIÁRIO
no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Itaberaí-GO. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Realizar escolta do Exmo. Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, Vice-Presidente do TRT 18ª Região,
que representará este regional na solenidade de instalação do primeiro Totem Interativo da Justiça do Trabalho, na sede da prefeitura do
município de Itaberaí-GO, no dia 22-9-2022, às 13h. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DIRETOR-GERAL ADJUNTO CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2238/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 10583/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 0.5 diária de viagem, referente ao dia 22/09/2022, da servidora ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES, DIRETOR
DE COORDENADORIA no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Itaberaí-GO. 
Motivo: SOLENIDADE - Montar, organizar e realizar a solenidade de inauguração do primeiro Totem Interativo da Justiça do Trabalho, bem como,
recepcionar as autoridades e realizar o cerimonial.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DIRETOR-GERAL ADJUNTO CJ-3 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2239/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 10587/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 4.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 03 a 07/10/2022,  do servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA,
CHEFE DE SETOR no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Caldas Novas-GO. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Rota da STI para entrega de material de TI e configurações diversas. Conforme PA 3154/22. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DIRETOR-GERAL ADJUNTO CJ-3 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2240/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 10544/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 1.5 diária de viagem, referente ao período de 29/09/2022 a 30/09/2022, à servidora JULIANA RUSSO MOTA MIRANDA,
TÉCNICO JUDICIÁRIO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Rio Verde-GO. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participação da 3ª Edição do TRT Para Todos em Rio Verde, nos dias 29 e 30 de setembro de 2022,
conforme P. A. nº 6196/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DIRETOR-GERAL ADJUNTO CJ-3
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 8656/2022 
Interessado(s): Leandro Cândido Oliveira 
Decisão: Deferimento de folga compensatória
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2022

Nome do(a) servidor(a)
Dia trabalhado: 27/08/2022 (sábado) Total (com acréscimo
de 50%) de horas/minutos a serem compensados

Dia trabalhado: 28/08/2022 (domingo) Total
(com acréscimo de 100%) de horas/minutos a
serem compensados 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 188972



 
*republicação por erro material no número do Processo Administrativo

 
?Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 200/2022 – SISDOC. 
Interessado(a): A.O. 
Assunto: Restrição laboral 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2235/2022 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
8299/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora SUELLEN FERREIRA SANTANA(S164453), Analista Judiciário, lotada na Secretaria de Cálculos Judiciais, a exercer
suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Integral, no período de 01/09/2022  a 31/08/2026, em conformidade ao que
dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2236/2022 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
10266/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor Luiz Carlos Vieira Rodrigues (s008828), Analista Judiciário, Apoio Especializado – Tecnologia da Informação, lotado na
Coordenadoria de Infraestrutura de TIC, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Integral, no período de
26/09/2022 a 25/09/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2242/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 3202/2019, 
RESOLVE: 
Dispensar a servidora ERLENE MARIA COELHO AVELINO, código s164216, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior Trabalho, removida para
esta Corte, da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Coordenadoria de Comunicação, a partir de 12 de setembro de
2022.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
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Leandro Cândido Oliveira 10h30min 12h

Código para aferir autenticidade deste caderno: 188972



Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 41/2022 (PA nº 80/2022), onde resolve registrar
o preço para eventual aquisição de bens permanentes em geral. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da
União. Cujo item foi adjudicado conforme quadro abaixo: 
 

 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br. 
Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira 
Diretora-Geral Adjunta
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 41/2022 (PA nº 80/2022), onde resolve registrar
o preço para eventual aquisição de bens permanentes em geral. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da
União. Cujo item foi adjudicado conforme quadro abaixo:
 
 

 
 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br. 
 
Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira 
Diretora-Geral Adjunta
 
 
 

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

Portaria

Portaria SAUDI

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SAUDI Nº 2237/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE AUDITORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regulamentares, 
Considerando a Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020, do Tribunal de Contas da União, que estabelece normas para a tomada e
prestação de contas dos administradores e responsáveis da Administração Pública Federal; 
Considerando a Resolução nº 309, de 11 de março de 2020, do Conselho 
Nacional de Justiça, que dispõe sobre as Diretrizes Técnicas das Atividades de Auditoria Interna Governamental do Poder Judiciário e dá outras
providências; 
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Empresa Beneficiária Item Valor Unitário

JC TECNOLOGIAS E INFORMÁTICA EIRELI (CNPJ: 34.763.204/0001-04) 8 R$ 204,65

Empresa Beneficiária Item Valor Unitário

JC TECNOLOGIAS E INFORMÁTICA EIRELI (CNPJ: 34.763.204/0001-04) 8 R$ 204,65

Código para aferir autenticidade deste caderno: 188972
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Considerando a Resolução Administrativa n° 10, de 18 de fevereiro de 2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que dispõe sobre a
competência, a estrutura e a atuação da Unidade de Auditoria Interna; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o servidor Warley Cardoso da Costa e a servidora Juliane 
Barbosa da Silva Roque, lotados nesta Secretaria de Auditoria, para, sob a liderança do primeiro, realizarem AUDITORIA DE CONFORMIDADE
NAS DESPESAS E NOS PASSIVOS DE PESSOAL deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que integrará a Auditoria nas Contas
desta Corte relativas ao exercício de 2022. 
Art. 2º Designar a servidora Juliane Barbosa da Silva Roque como substituta 
eventual do líder da equipe em seus afastamentos ou impedimentos legais e/ou 
regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria de Auditoria 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PORTARIA TRT 18ª SAUDI Nº 2237/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE AUDITORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regulamentares, Considerando a Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020, do
Tribunal de Contas da União, que estabelece normas para a tomada e prestação de contas dos administradores e responsáveis da Administração
Pública Federal; 
Considerando a Resolução nº 309, de 11 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre as Diretrizes Técnicas das
Atividades de Auditoria Interna Governamental do Poder Judiciário e dá outras providências; 
Considerando a Resolução Administrativa n° 10, de 18 de fevereiro de 2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que dispõe sobre a
competência, a estrutura e a atuação da Unidade de Auditoria Interna; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o servidor Warley Cardoso da Costa e a servidora Juliane Barbosa da Silva Roque, lotados nesta Secretaria de Auditoria, para,
sob a liderança do primeiro, realizarem AUDITORIA DE CONFORMIDADE NAS DESPESAS E NOS PASSIVOS DE PESSOAL deste Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, que integrará a Auditoria nas Contas desta Corte relativas ao exercício de 2022. 
Art. 2º Designar a servidora Juliane Barbosa da Silva Roque como substituta eventual do líder da equipe em seus afastamentos ou impedimentos
legais e/ou regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria de Auditoria 
Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE


SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


CEJUSC-JT 18 - ITUMBIARA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 14 de setembro de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos, foram


recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz Coordenador do CEJUSC, Radson Rangel


Ferreira  Duarte,  pelo  Secretário-executivo  e  demais  servidores  da unidade,  para


conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 15 de agosto


de 2022, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.


Esta  correição  ordinária  abrange  o  período  compreendido  entre  1º/10/2021  e


31/07/2022.


O  edital  nº 46/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3546/2022, em 29 de  agosto de 2022, na página 2, tornou pública a correição


ordinária.


1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 


O Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  em face  da  Política  Judiciária


Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder


Judiciário Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016,


do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  -  CEJUSC  JT,  por  meio  da  Resolução


Administrativa  nº  29/2017, ato  normativo  que  contempla  sua  estrutura,


funcionamento e competência. As atribuições do Juiz Coordenador e do Secretário-


executivo também se encontram regulamentadas na referida Resolução. O CEJUSC
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de Itumbiara foi  instalado em 28.11.2019,  pela  PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº


3840/2019. O Centro atua em processos de 1º e 2º graus de jurisdição.


2 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  o  Centro  Judiciário  de  Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  –  CEJUSC  de  Itumbiara,  adotando-se  a


modalidade  semipresencial,  nos  moldes  disciplinados  pelo  artigo  1º,  II,  do


Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  o


magistrado coordenador e o Secretário-executivo da unidade, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


3 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Itumbiara, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados  da  realização  da  Correição  Ordinária  nesta  Unidade,  por  meio  dos


Ofícios TRT/SCR Nº 101, 103 e 104, expedidos em 30 de agosto de 2022. Embora


regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades,


advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos  desempenhados  pelo  Centro  Judiciário,  visando  ao  aprimoramento  da


prestação jurisdicional. 


4 DADOS GEOGRÁFICOS E POPULACIONAIS
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O CEJUSC de Itumbiara atua precipuamente na realização de audiências iniciais


para as Varas do Trabalho de Itumbiara, visando sempre à conciliação. As Varas de


Itumbiara possuem jurisdição sobre os seguintes municípios: Bom Jesus de Goiás,


Cachoeira Dourada e Itumbiara (sede da jurisdição).


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Itumbiara, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 15,03% (de 92.883 para 106.845 habitantes1 em 2021). O município de


Itumbiara, localizado na divisa com o Estado de Minas Gerais, é o portal de entrada


para  a  região  Sudeste,  sendo  considerado  o  maior  exportador  do  Estado,


desempenhando  importante  papel  no  escoamento  da  produção  agrícola  do


Sudoeste Goiano. O Produto Interno Bruto (PIB)  de Itumbiara é o sétimo maior do


Estado  de  Goiás,  com especial  destaque  na  área  de  prestação  de  serviços.2 A


criação do DIAGRI – Distrito  Agroindustrial  de Itumbiara contribuiu  sobremaneira


para a instalação de agroindústrias no município,  com destaque para:  Caramuru


Alimentos, Pioneer Sementes, Cooperativa Central dos Produtores de São Paulo,


Maeda   Agroindustrial,   Metalgráfica   Rio   Industrial, Kenji, Lacticínio Sul Goiano,


entre outras. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2020, o município possui 3.744 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  26.969  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,3 salários mínimos. Cerca de 96% da população vive na área urbana do


município. 


5 GESTÃO AMBIENTAL


AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DESENVOLVIDAS


Conscientização  quanto  ao  consumo  racional  de  água,  a  fim  de  evitar
desperdícios


x


Consumo racional de energia elétrica x


Utilização do correio eletrônico, malote digital e mensagens instantâneas em
softwares  homologados  pelo  tribunal  em  substituição  à  correspondência
impressa


x


Impressão  de  documentos  utilizando,  sempre  que  possível,  a  frente  e  o
verso do papel


x


Aproveitamento de papel usado como rascunho x


Utiliza  copos/xícaras  de  vidro/louça  (pelo  público  interno)  em  lugar  dos x


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.


2 Dados do IBGE disponíveis em www.ibge.gov.br.
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descartáveis


Separação e coleta seletiva do lixo produzido pela Unidade


Plantio de árvores/arbustos e preservação dos recursos vegetais existentes


Observações feitas pela Unidade 


“Sempre oriento os servidores a não usar água sem necessidade, bem como orientamos as colaboradoras da
limpeza a efetuar a lavagem das áreas externas do prédio apenas 01 vez por semana, e ficamos sempre
atentos a vazamento de água que porventura possam vir a acontecer e ainda instalamos bicos nas mangueiras
para evitar gastos desnecessários de água”.


“Quanto a energia elétrica, sempre desligamos os aparelhos de ar-condicionado quando não tem ninguém nas
salas, e no saguão de espera, mantemos apenas um aparelho de ar ligado após o término das audiências, bem
como sempre desligamos as lâmpadas quando saímos de nossas salas”. 


“Os servidores são orientados a utilizar sempre copos e xícaras de vidro, no intuito de economizar copos e
xícaras descartáveis e preservando assim nosso meio ambiente”.


6 ESTRUTURA FÍSICA 


O  CEJUSC  de  Itumbiara  é  composto  de  duas  salas,  que  possuem  a  seguinte


destinação: uma sala para a realização de audiências e uma sala de apoio onde fica


o  Secretário-executivo  da  unidade.  O  Centro  dispõe  dos  seguintes  recursos


tecnológicos:


EQUIPAMENTO QUANTIDADE


Computadores 4


Notebooks 3


Impressoras 5


Multifuncionais 1


Fax 0


Digitalizadora 1


Leitores óticos 0


4


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


6:
38


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
42


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


37
18


24
Anexo 2 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - CEJUSC ITUMBIARA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







7 VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – ITUMBIARA E


HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  Unidade,  as  duas  Varas  do


Trabalho de Itumbiara aderiram ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de


Solução de Disputas – CEJUSC.


Quanto ao horário de funcionamento, constatou o Desembargador-Corregedor que o


Centro atuou, no período correcionado, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h,


via  atendimento  presencial  e  telepresencial,  sempre  com  a  supervisão  de  um


magistrado. 


8 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O CEJUSC de Itumbiara conta com um quadro de lotação (ideal) de 6 servidores,


incluindo o Secretário-executivo. Na atualidade, a Unidade possui 1 claro de lotação.


NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO


Wender Medeiros de Lima Secretário-Executivo Servidor Requisitado 


Marcia Lúcia Aparecida Silva Conciliadora Servidora Requisitada


Luana Lara Souza Carrara Conciliadora Efetivo


Agrimualdo Damasceno Filho Oficial de Justiça Efetivo


Juliana Martins Barbacena Oficial de Justiça Efetivo
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9 PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A 1ª AUDIÊNCIA,


ÍNDICE  DE  CONCILIAÇÃO  (ICONc)  E  DATA  DAS  ÚLTIMAS  AUDIÊNCIAS


DESIGNADAS 


1ª VT Itumbiara 2ª VT Itumbiara
0


5


10


15


20


25


30


35


40


31


38


Prazos Médios do Ajuizamaneto até a 1ª Audiência - Totais 


* Dados referentes ao período de outubro/2021 a julho/2022 (e-Gestão).


* Dados referentes ao período de outubro/2021 a julho/2022 (e-Gestão).
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* Dados referentes ao período da última visita correcional (1º/10/2020 a 30/09/2021).


* Dados referentes ao período de outubro/2021 a julho/2022 (e-Gestão).


* ICONc com base na metodologia de cálculo da Meta 3 do CNJ. 
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ÚLTIMAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS 


1ª VT de Itumbiara 27.09.2022


2ª VT de Itumbiara 28.09.2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 06.09.2022. 


As informações trazidas pelos gráficos acima revelam uma tendência de queda do


prazo  médio  de  designação  de  audiências  iniciais  nas  Varas  do  Trabalho  de


Itumbiara,  notadamente se confrontados os gráficos que retratam esse prazo no


período correcional atual (1º/10/2021 a 31/07/2022) com aquele que demonstra os


dados relativos ao período da última visita correcional (1º/10/2020 a 30/09/2021).


Revelam ainda que as audiências estão sendo designadas para datas próximas,


com  prazo  exíguo  a  partir  do  protocolo  da  ação,  condizente  com  a  almejada


celeridade do processo trabalhista e em sintonia com o princípio constitucional da


razoável duração do processo.


O índice médio de acordos realizados pelas duas Varas do Trabalho de Itumbiara,


no período correcionado, foi de 48%, considerando as regras de cálculo da Meta 3


do CNJ, desempenho considerado bom pelo Desembargador-Corregedor e para o


qual em muito contribuiu a diligente atuação do CEJUSC.


10 PRODUTIVIDADE


UNIDADE EM PAUTA


ACORDOS OUTRAS SOLUÇÕES


QUANT % QUANT %


1ª VARA DO TRABALHO DE
ITUMBIARA


433 59 13,63% 15 3,46%


2ª VARA DO TRABALHO DE
ITUMBIARA


367 76 20,71% 5 1,36%


TOTAL (OUT/2021 a JUL/2022) 800 135 16,88% 20 2,50%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de outubro/2021 a julho/2022.


8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


6:
38


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
42


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


37
18


24
Anexo 2 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - CEJUSC ITUMBIARA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8







DATA


PROCESSOS EM
PAUTA


ACORDOS
REALIZADOS


ACORDOS
PREJUDICADOS
POR AUSÊNCIA


DAS PARTES


ACORDOS
FRUSTRADOS


COM
PRESENÇA DAS


PARTES


AUDIÊNCIAS
ADIADAS PARA


O MÊS
SEGUINTE


VALORES DOS
ACORDOS DA


PAUTA


VALOR
TOTAL DOS
ACORDOS
DA PAUTA


1º
GRAU


2º
GRAU


1º
GRAU


2º
GRAU


1º GRAU
2º


GRAU
1º


GRAU
2º


GRAU
1º


GRAU
2º


GRAU
1º GRAU 2º GRAU


1º e 2º
GRAUS


TOTAL 12 3 5 2 3 1 3 0 793692,45 15527,06
R$


809.219,51


1º GRAU 2º GRAU


PERCENTUAL DE PARTES PRESENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 75,00% 66,67%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PAUTA 41,67% 66,67%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 55,56% 100,00%


PERCENTUAL DE AUSENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 25,00% 33,33%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PAUTA 50,00% 33,33%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 33,33% 0,00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS PARA O MÊS SEGUINTES 0,00% 0,00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS EM RELAÇÃO ÀS PARTES PRESENTES 0,00% 0,00%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de outubro/2021 a julho/2022.


Analisados  os  dados  estatísticos  fornecidos  pela  Unidade,  constatou  o


Desembargador-Corregedor  que,  em  média,  são  realizadas  6  audiências  por  dia.


Durante o período correcionado, foram incluídos um total de 815 processos, dos quais


142  foram  conciliados,  considerando  no  cômputo  os  processos  de  conhecimento,


execução e na fase recursal. Ademais, o valor total dos acordos homologados foi R$


809.219,51 e o percentual de acordo foi 16,88%, 41,67% e 66,67%, respectivamente,


para  as  audiências  iniciais,  processos  de  execução  e  2º  grau,  ressaltando  que  o


primeiro índice refere-se ao total  de acordos realizados pela unidade em razão do


montante recebido, sem exclusão dos processos arquivados e desistências. 


Durante o período correcionado, o CEJUSC de Itumbiara participou ativamente das


Semanas de Conciliação obtendo os seguintes resultados: processos em pauta – 37;


acordos realizados – 03; e valores homologados – R$ 15.844,41.


O  Desembargador-Corregedor,  embora  reconhecendo  que  a  situação  econômica


vivenciada pelo país atualmente não revela um cenário favorável para o incremento


das conciliações, encareceu ao Excelentíssimo Juiz Coordenador, com auxílio do seu
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corpo  de  servidores,  que  continue  envidando  os  esforços  necessários  para  a


pacificação dos conflitos submetidos à sua apreciação, objetivo precípuo desta Justiça


Especializada.


11 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


11.1 Nos processos a seguir relacionados, constatou-se que, nos ACORDOS


HOMOLOGADOS submetidos à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE ITUMBIARA, são


cumpridas  as  disposições  dos  artigos  76 e  81 do  PGC,  porquanto  as  atas


homologatórias  contêm  as  orientações  acerca  das  obrigações  previdenciárias,


especialmente quanto à necessidade da entrega da GFIP, nos termos do art. 177,


do  mesmo  diploma  normativo  (processos:  ATSum-0010287-55.2022.5.18.0121;


HTE-0010308-28.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010388-89.2022.5.18.0122;  ATSum-


0010246-85.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010233-23.2021.5.18.0122;  HTE-0010260-


69.2022.5.18.0122 e ATSum-0010345-55.2022.5.18.0122).


11.2 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE
CONCILIAÇÃO DE ITUMBIARA, constatou-se a utilização de conta PARTICULAR
para  pagamento  dos  acordos  homologados  (processos:  ATOrd-0010435-
66.2022.5.18.0121;  ATOrd-0010189-70.2022.5.18.0121;  ATSum-0010142-
33.2021.5.18.0121;  ATSum-0010163-72.2022.5.18.0121;  ATSum-0010224-
30.2022.5.18.0121;  ATSum-0010287-55.2022.5.18.0121;  ATOrd-0010433-
93.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010405-28.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010314-
35.2022.5.18.0122;  ATSum-0010224-27.2022.5.18.0122  e  ATSum-0010165-
39.2022.5.18.0122).


11.3 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE
CONCILIAÇÃO DE ITUMBIARA, constatou-se que os movimentos estatísticos são
lançados corretamente no sistema PJe, cumprindo o disposto no artigo 49 do PGC
(processos:  ATOrd-0010435-66.2022.5.18.0121;  ATOrd-0010189-
70.2022.5.18.0121;  ATSum-0010142-33.2021.5.18.0121;  ATSum-0010163-
72.2022.5.18.0121;  ATSum-0010224-30.2022.5.18.0121;  ATSum-0010287-
55.2022.5.18.0121;  ATOrd-0010433-93.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010405-
28.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010314-35.2022.5.18.0122;  ATSum-0010224-
27.2022.5.18.0122 e ATSum-0010165-39.2022.5.18.0122).
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11.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE
CONCILIAÇÃO DE ITUMBIARA, constatou-se a padronização das atas, no que diz
respeito  ao  cabeçalho,  indicando  que  a  audiência  foi  realizada  no  CEJUSC
(processos:  ATOrd-0010435-66.2022.5.18.0121;  ATOrd-0010189-
70.2022.5.18.0121;  ATSum-0010142-33.2021.5.18.0121;  ATSum-0010163-
72.2022.5.18.0121;  ATSum-0010224-30.2022.5.18.0121;  ATSum-0010287-
55.2022.5.18.0121;  ATOrd-0010433-93.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010405-
28.2022.5.18.0122;  ATOrd-0010314-35.2022.5.18.0122;  ATSum-0010224-
27.2022.5.18.0122 e ATSum-0010165-39.2022.5.18.0122).


11.5 Não  foram  encontrados  processos  suficientes,  dentro  do  período
correicionado,  que  pudessem  caracterizar  o  descumprimento  ao  artigo  346 do
Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, no que tange à Unidade Judiciária
correicionada  (intimação  do  MPT  da  designação  das  audiências  nas  ações
em que figuram como partes ou intervenientes pessoa idosa ou menor). 


12 RECOMENDAÇÕES


12.1 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


Na  última  visita  correcional,  o  Desembargador-Corregedor  não  fez  nenhuma


recomendação para esta Unidade, diante da total regularidade dos trabalhos. 


12.2 RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORRECIONAL


Não foram verificadas ocorrências durante esta visita correcional que justificassem


novas recomendações. 


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com o Excelentíssimo Juiz Coordenador, expondo-lhe os dados colhidos por ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas  relevantes.  O  magistrado  coordenador  agradeceu  a  colaboração  dos


magistrados e servidores que atuam no CEJUSC. Ponderou que, a partir de agosto


deste ano, foi abolida a sistemática de uso excepcional do artigo 335 do CPC para
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apresentação da defesa, razão pela qual os prazos médios de designação da 1ª


audiência  devem  ficar  ainda  mais  reduzidos  doravante.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


13.1 As  atividades  afetas  ao  CEJUSC  de  Itumbiara  estão  sendo  bem


desempenhadas pelos magistrados do Foro Trabalhista e pela equipe de servidores


da unidade, com estrita observância dos prazos legais e dos normativos que regem


o seu funcionamento, razão pela qual o Desembargador-Corregedor parabenizou o


magistrado  coordenador,  Dr.  Radson  Rangel  Ferreira  Duarte,  pela  qualidade  da


atividade  judicial  prestada,  bem  como  pelo  comprometimento  e  operosidade  no


desempenho de seus misteres, malgrado o cenário de pandemia provocada pela


Covid-19  ter  ocasionado,  inevitavelmente,  uma  queda  no  volume  de  processos


conciliados. Ademais, o Desembargador-Corregedor enalteceu a relevante atuação


do CEJUSC como importante mecanismo de solução dos litígios trabalhistas por


métodos  consensuais,  proporcionando  aos  magistrados  e  servidores,  com  seu


ambiente singular, uma maior disponibilidade de tempo para dialogar com as partes,


prestigiando a autonomia da vontade e possibilitando maior êxito na solução dos


conflitos de forma célere e menos onerosa para os jurisdicionados.


13.2 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo Juiz  Coordenador,  Radson  Rangel  Ferreira  Duarte,  o  Secretário-


executivo, Wender Medeiros de Lima, bem como todos os servidores do CEJUSC de


Itumbiara, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação


às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de Justiça, em


2021,  para a Justiça do Trabalho,  notadamente em relação àquela que trata da


conciliação  (Meta  3).  Para  este  exercício,  o  Desembargador-Corregedor,


reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelos magistrados que atuam neste


Foro Trabalhista e servidores da unidade correicionada, e considerando o retorno


das atividades presenciais, acredita que será alcançado o melhor resultado possível,


para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª


Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 19 de setembro de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 14 de setembro de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz Titular,  Radson Rangel Ferreira Duarte, e


pelo  Diretor  de  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho,  para  conclusão  da  correição


ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada  em  15  de  agosto  de  2022,  com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta correição


ordinária abrange o período compreendido entre 1º.10.2021 e 31.07.2022. ausente,


com causa justificada, a Excelentíssima Juíza Auxiliar, Dânia Carbonera Soares.


O  edital  nº 46/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3546/2022, em 29 de  agosto de 2022, na página 2, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com o


magistrado titular e  o Diretor  de Secretaria  da unidade,  orientando-os quanto às


melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Itumbiara, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio


dos Ofícios TRT/SCR Nº  101, 103 e 104, expedidos em 30 de agosto de  2022.


Durante  os  trabalhos  correcionais,  o  Desembargador-Corregedor  recebeu


mensagem, via WhatsApp, enviada pelo advogado, Dr. BRENO PIRES BORGES –


OAB/GO  –  23.301  (Presidente  da  Subseção  da  OAB  em  Itumbiara).  Na


oportunidade, o i. advogado enalteceu os trabalhos desempenhados pelas Varas do


Trabalho  de  Itumbiara,  destacando  o  cordial  atendimento  dispensado  aos


advogados  pelos  magistrados  e  servidores  das  unidades  judiciárias  deste  Foro


Trabalhista.  Relatou,  ademais,  que  não  chegou  ao  seu  conhecimento  nenhuma


reclamação em relação aos serviços prestados.  Não havendo mais  interessados


inscritos, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a audiência pública às


14h30.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando


autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade.


 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Radson Rangel Ferreira Duarte


07/01/2021 26/01/2021 Férias 1º período de 2018


08/07/2021 27/07/2021 Férias 2º período de 2018


30/12/1899 05/02/2022 Férias 1º período de 2019


18/07/2022 06/08/2022 Férias 2º período de 2019


Magistrado De Até Motivo Período


Dânia Carbonera Soares 13/05/2021 01/06/2021 Férias 1º período de 2020


13/08/2021 01/09/2021 Férias 2º período de 2020
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13/06/2022 02/07/2022 Férias 1º período de 2021


11/07/2022 30/07/2022 Férias 2º período de 2021


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 30.09.2022.


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Radson Rangel Ferreira Duarte
2ª Vara Do Trabalho De


Itumbiara (Lotação)
02/06/2014 -


Rui Barbosa de Carvalho Santos
2ª Vara Do Trabalho De


Itumbiara (Lotação)
07/03/2019 23/01/2022


Maria Augusta Gomes Luduvice
2ª Vara Do Trabalho De


Itumbiara (Atuar)
24/01/2022 05/02/2022


Rafael Vitor de Macêdo Guimarães
2ª Vara Do Trabalho De


Itumbiara (Férias)
18/07/2022 06/08/2022


Dânia Carbonera Soares Foro de Itumbiara (Lotação) 27/01/2022 -


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As Varas do Trabalho de Itumbiara possuem jurisdição sobre os municípios de Bom


Jesus de Goiás, Cachoeira Dourada e Itumbiara (sede da Jurisdição).


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Itumbiara, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 15,03% (de 92.883 para 106.845 habitantes1 em 2021). O município de


Itumbiara, localizado na divisa com o Estado de Minas Gerais, é o portal de entrada


para  a  região  Sudeste,  sendo  considerado  o  maior  exportador  do  Estado,


desempenhando  importante  papel  no  escoamento  da  produção  agrícola  do


Sudoeste Goiano. O Produto Interno Bruto (PIB)  de Itumbiara é o sétimo maior do


Estado  de  Goiás,  com especial  destaque  na  área  de  prestação  de  serviços.2 A


criação do DIAGRI – Distrito  Agroindustrial  de Itumbiara contribuiu  sobremaneira


para a instalação de agroindústrias no município,  com destaque para:  Caramuru


Alimentos, Pioneer Sementes, Cooperativa Central dos Produtores de São Paulo,


Maeda   Agroindustrial,   Metalgráfica   Rio   Industrial, Kenji, Lacticínio Sul Goiano,


entre outras. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2020, o município possui 3.744 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  26.969  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,3 salários mínimos. Cerca de 96% da população vive na área urbana do


município. 


Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.


2 Dados do IBGE disponíveis em www.ibge.gov.br.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-244 -186 -430


-37,6% -37,7% -37,7%


2021/2020
14 -36 -22


3,5% -11,7% -3,1%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 690 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2020, uma queda na movimentação processual de 3,1% (-22


processos).  Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade  recebeu,  em


média,  848 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com


vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações


de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos da ADI 5766,


onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e § 4º, e 791-A, §


4º,  da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  tem-se que o atual  cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.
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5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de 1º.07.2021  a  30.06.2022,  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de


Itumbiara, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte


desempenho: 119º lugar, entre 488 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  7º  lugar  entre  12 Varas  do  Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  1º lugar


entre as 2 Varas do Trabalho de Itumbiara.  De se ressaltar que, na última visita


correcional, a unidade estava posicionada em 84º lugar, em nível nacional, 6º lugar


em nível regional e 1º lugar no Foro Trabalhista de Itumbiara. No tocante à situação


das  Varas  Trabalhistas  da  Região  em  nível  nacional,  independentemente  da


movimentação processual,  o Desembargador-Corregedor registrou que das 1.570


Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de abril de 2021 a março de 2022,


a  18ª  Região  possui  24  Varas  do  Trabalho  entre  as  25%  que  tiveram  os


desempenhos mais satisfatórios.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências 


Inicial 130 10,83 0,66


Instrução 230 19,17 1,16


ATC - Conhecimento 356 29,67 1,80


ATC - Execução 13 1,08 0,07


Média 182 15 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 198 dias úteis no período correcionado.


ÚLTIMAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial setembro/2022 setembro/2022


Instrução setembro/2022 setembro/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 31.08.2022 


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado, o magistrado titular da unidade realizou audiências semanalmente, de


segunda  a  quinta-feira,  apresentando  um  volume  de  audiências  realizadas


condizente com a demanda processual da Vara do Trabalho, levando-se em conta


ainda os efeitos causados pela pandemia do Covid-19, que dificultaram, durante um


período considerável, a realização de audiências nesta Justiça Especializada.


Os dados constantes da tabela acima informam que a unidade realizou no período


correcionado (1º.10.2021 a 31.07.2022) um total  de  230 audiências de instrução.


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pelo


COVID-19, os magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho vêm se esforçando para


manter a regularidade das audiências de instrução.


Nada obstante,  considerando que o tempo médio de duração dos processos na


unidade, ao final do exercício de 2021 e em 2022 (até o mês de julho), ficou acima


da  meta  regional,  como  se  verá  adiante,  recomenda-se  aos  magistrados  que
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incrementem  as  pautas  de  audiências  de  instrução,  adotando-se


preferencialmente  o  formato  presencial  e  avaliando  a  necessidade  de  se


aumentar os dias da semana ou turnos em que são realizadas, dando maior


vazão aos processos represados,  além de minimizar  os impactos no prazo


médio da prestação jurisdicional. 


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2018 3


2019 6


2020 16


2021 39


2022 205


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E
NÃO JULGADOS


269


TEMPO MÉDIO 206,17 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no prazo médio de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, no exercício de


2021, ficando acima da meta fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias,


respectivamente, para os processos do rito sumaríssimo e ordinário. Os dados deste


ano sinalizam uma majoração do prazo do rito ordinário e uma significativa redução


do prazo do rito sumaríssimo, considerando o período de janeiro a julho. Segundo os


dados estatísticos  extraídos do sistema e-Gestão,  o  prazo médio  da entrega da


prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  no  rito


sumaríssimo, que era de 106 dias em 2020, sofreu acréscimo, em 2021, chegando


a 136 dias, havendo redução neste exercício (até o mês de julho) para 105 dias; no


rito  ordinário,  a  média  subiu,  de  117  dias em  2020,  para  183 dias em  2021,


chegando  a  190  dias até  julho  deste  ano.  O  Desembargador-Corregedor


recomendou  aos  magistrados  atuantes  nesta  unidade  que  envidem  os  esforços


necessários  visando  à  redução  e  adequação  desses  prazos  à  meta  regional.  A


análise dos processos sem julgamento demonstra que o juízo correcionado observa


fielmente  a  ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados.  Nada  obstante,  o


Desembargador-Corregedor determinou  a  identificação  dos  processos  ainda


pendentes de solução, em relação aos anos de 2018 e 2019, especificando as


razões de ainda não haverem sido solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


 * Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


No exercício de 2021, a 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara iniciou 292 execuções e


baixou 408,  o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 27%,


abaixo da média do Regional no mesmo ano, que foi de 40%. O Desembargador-


Corregedor,  visando à continuidade do bom desempenho da unidade,  alertou os


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


13


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


6:
23


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
24


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


37
15


81
Anexo 3 - ATA ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT ITUMBIARA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo uma maior inclusão em pauta de processos da


fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD e  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB (item 6 do Relatório de Correição). O


Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade na fase executória,  recomendou que a unidade continue observando as


orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, fazendo uso de


todos os convênios, independentemente de solicitação da parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


9 16


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 31.08.2022.


Na última visita correcional, a unidade possuía  9 processos  com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 16 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE
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7.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu o arquivamento de processos contendo saldo remanescente em depósitos


judiciais, em desacordo com o procedimento editado no artigo 1º, do Ato Conjunto


CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item  7 – 3 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1. 


7.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando  dar  maior  agilidade  à  fase  de  execução  (item  7  –  6  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.3 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  03.11.2021,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7  –  12  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.4 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente  quanto  a  necessidade  de  certificar  corretamente  os  feriados  e  o


magistrado prolator da sentença (item 7 – 30 e 33 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.4.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.
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8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais,  em  desacordo  com  o  procedimento  disciplinado  no  artigo  1º do  Ato


Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item


7.2 – 3 do Relatório de Correição).


8.1.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


8.1.3 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  02.09.2022,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  12  do


Relatório de Correição).
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8.1.4 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal  para apreciação de recurso,  da determinação contida no  artigo 128 do


PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar os feriados e o magistrado


prolator da sentença, conforme apurado no item  7.2 – 28 e 31 do Relatório de


Correição.
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8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Não foram verificadas ocorrências durante esta visita correcional que justificassem
novas recomendações. 


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara conta com um quadro de lotação (ideal) de 10
servidores, incluindo o Diretor de Secretaria. Na atualidade, a unidade possui  01
claro de lotação. 


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 2ª Vara do Trabalho
de  Itumbiara  possui  quadro  de  servidores  adequado  aos  ditames  da  novel
Resolução  296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na
Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  às  servidoras  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o
Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por elas desempenhadas
se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016
deste Regional.


10 CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA  ESTRATÉGIA
ORGANIZACIONAL 


Analisado o Plano de Contribuição da unidade, constatou-se que as iniciativas não
foram inseridas. O Desembargador-Corregedor recomendou ao gestor da Vara do
Trabalho que preencha o documento com as iniciativas e envide os esforços
necessários para a unidade executar as ações, que auxiliarão no cumprimento das
metas e, por conseguinte, na melhoria da efetividade da prestação jurisdicional. 


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior
de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,
excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da
Meta


Grau de
Cumprimento


665 765 36 36 115,0% 99 114,9%


*IPJ = Índice de Processos Julgados
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No exercício de 2021, a 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara atingiu o percentual de


114,9%,  no  cumprimento  dessa  meta  (665  processos  recebidos  e  765


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2020  (78,6%). O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


195 2 1 39 151 96,9% 7 104,2%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  195  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de


solução, dos quais 151 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda


que 2 processos entraram na meta no ano de 2021 e apenas 1 saiu. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  190  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 104,2%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


50%). 


Meta 3 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Conc.
2018


Sol.
2018


Conc.
2019


Sol.
2019


Biênio
2018-2019


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


596 1.181 525 1.129 48,53% 276 684 40,4% -60 82,2%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 48,53%.


No exercício de 2021, o índice de conciliação foi de 40,4%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 82,2%.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)
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Meta 5 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF
2021


TCLNF
2019


TCLC
Barreira
TCLC


TCLENF
Barreira
TCLENF


GC


848 1.150 401 28,0% 29,2% 28,6% 40% 26,9% 65% 104,3%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 104,3% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


12 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no


período)


Meta 1 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


408 354 14 8 85,5% -61 100,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  100% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O


Desembargador-Corregedor registrou que, embora o Índice de Processos Julgados


tenha sido inferior a 100%, a meta foi considerada atingida pela unidade, tendo em


vista que a sua taxa de congestionamento líquida no período foi de 31,50%, inferior


ao  limite  estabelecido  de  35%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados e servidores pelo resultado parcial alcançado.
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Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020).  (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anterior
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


335 1 2 18 301 95,5% 8 102,7%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  335  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução,  dos  quais  301  foram  solucionados  até  o  final  de  2021.  No  presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  julho,  a  unidade


solucionou mais 18 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  102,7%. O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%).  (cumprida no período)


Meta 3 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Conc.


em


2019


Sol.


em


2019


Conc.


em


2020


Sol.


em


2020


Conciliados Solucionados
Biênio


2019/2020
IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


525 1.129 224 471 174 307 46,81% 56,7% 51 141,7%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 46,81%.


Até o mês de julho deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi


de  56,7%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em exame,  o  grau  de  cumprimento  de


141,7%. O Desembargador-Corregedor reconheceu o excelente índice e encareceu


aos magistrados a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos


conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)
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Meta 5 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


824 973 409 29,9% 39,4% 31,5% 40,0% 26,3% 65,0% 131,8%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a


unidade atingiu o percentual de  131,8% no cumprimento da meta em questão. O


Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da


unidade,  nas  fases  de  conhecimento  e  de  execução,  ficou  abaixo  dos  limites


estabelecidos  como  cláusula  de  barreira,  de  40%  e  65%,  respectivamente,


parabenizando os magistrados e servidores pelo resultado parcial alcançado.


13 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


2019 2020 2021


16,52


19,17
20,73


22,51 23,06


27,03


4,98 5,82
8,12


Percentual de Sentença Líquida (País)
Percentual de Sentença Líquida (Médio Porte)
Percentual de Sentença Líquida 
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O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021 .


Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO


CGJT Nº 4/2018,  o Desembargador-Corregedor recomendou  aos magistrados


atuantes nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando


que esse procedimento não é obrigatório, mas de grande importância na fase de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com o Excelentíssimo Juiz Titular, expondo-lhe os dados colhidos por ocasião desta


correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de  considerações


reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e  disse  que  se


empenhará  para  dar  cumprimento  às  recomendações  feitas  pela  Corregedoria


Regional, e não atendidas neste exercício. Acrescentou também que envidará os


esforços necessários para redução do tempo médio de duração dos processos neste


juízo, acreditando que até o final deste exercício já haverá tal redução, em face da


maior  inclusão  de  processos  em  pauta  e  da  não  utilização  do  procedimento


excepcional do artigo 335 do CPC para apresentação de defesa. Em seguida, o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


14.1 A  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara  registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de  3,1%  (-22  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade


recebeu,  em  média,  848  processos/ano.  Em  face  das  alterações  na  legislação


trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia  provocada  pela


COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF


nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,


caput, e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se


que o  atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa


unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é
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rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item


5.3 desta ata. Contudo, considerando que o prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional,  ao final do exercício de 2021 e em 2022 (até o mês de julho), ficou


acima  do  limite  fixado  pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  90  e  180  dias,


respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário,


o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados  que  continuem


envidando os esforços necessários visando à redução desse prazo para patamares


inferiores à meta regional, embora reconheça que o elastecimento desse prazo foi


influenciado pelas diversas medidas preventivas adotadas pelo Tribunal, em face da


pandemia provocada pela COVID-19.


14.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14.3 A correição realizada  na 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual, embora haja na atualidade 01 claro de lotação. Os processos


estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria,  Marcelo  de  Oliveira  Vasconcelos,  a  despeito  das  recomendações


constantes desta ata, vem se esforçando para manter a regularidade dos trabalhos


afetos  à  Secretaria,  o  que  certamente  contribuiu  para  os  resultados  positivos


aferidos nesta visita correcional.


14.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores


lotados na Secretaria 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara pela diligente atuação no


Projeto Garimpo, registrando que a unidade analisou todos os processos indicados


no  Ofício  Circular  23/2019,  conforme  indicado  no  processo  administrativo  n.º


8734/2020. No entanto, em razão das atualizações periódicas da ferramenta SIVI, o


Desembargador-Corregedor sugere que a Unidade inclua na rotina da Secretaria da


Vara, a pesquisa de novos processos na referida ferramenta e procedam com o


tratamento,  nos  termos  das  orientações  encaminhadas  pelos  ofícios  circulares


expedidos pela Corregedoria Regional. 
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14.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo.


14.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo  Juiz  Titular  da  unidade,  Radson  Rangel  Ferrreira  Duarte,  a


Excelentíssima Juíza Auxiliar do Foro, Dânia Carbonera Soares, bem como todos os


servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal,  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional de Justiça, em 2021, para a Justiça do Trabalho. A 2ª Vara do Trabalho de


Itumbiara cumpriu 3 das 4 metas nacionais, conforme anotado no item 11 desta ata,


não  obstante  os  efeitos  negativos  causados  na  prestação  jurisdicional  pela


pandemia da COVID-19, o que é visto pela Corregedoria Regional como um ótimo


desempenho. Neste exercício, considerando os dados aferidos até o mês de julho, a


2ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara  vem  cumprindo  todas  as  metas  nacionais,


revelando  uma  melhora  de  desempenho.  O  Desembargador-Corregedor,


reconhecendo  o  empenho  sempre  demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores


desta  Vara  do  Trabalho,  e  considerando  o  retorno  das  atividades  presenciais,


acredita  que  será  alcançado  o  melhor  resultado  possível,  para  se  manter  em


patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do


Trabalho à sociedade. 


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 19 de setembro de 2022.


[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2022


No dia 15 de setembro de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional 
do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de 
Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram 
recepcionados pela Excelentíssima Juíza Titular, Rosane Gomes de Menezes Leite, 
e pela Diretora de Secretaria  da Vara do Trabalho,  para conclusão da correição 
ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada  em  15  de  agosto  de  2022,  com 
fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta correição 
ordinária abrange o período compreendido entre 1º.10.2021 e 31.07.2022. Ausente, 
com causa justificada, a Excelentíssima Juíza Auxiliar, Dânia Carbonera Soares.


O  edital  nº 47/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho 
nº 3546/2022, em  29 de  agosto de 2022,  na página  2, tornou pública a correição 
ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara, 
adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, 
II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com a 
magistrada titular e  a Diretora de Secretaria da unidade, orientando-as quanto às 
melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,  
notadamente o da prestação jurisdicional.
2 AUDIÊNCIA PÚBLICA
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A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Itumbiara, o Ministério Público do 
Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram 
informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio 
dos Ofícios TRT/SCR Nº  101, 103 e 104,  expedidos em  30 de agosto de  2022. 
Durante  os  trabalhos  correcionais,  o  Desembargador-Corregedor  recebeu 
mensagem, via WhatsApp, enviada pelo advogado, Dr. BRENO PIRES BORGES – 
OAB/GO  –  23.301  (Presidente  da  Subseção  da  OAB  em  Itumbiara).  Na 
oportunidade, o i. advogado enalteceu os trabalhos desempenhados pelas Varas do 
Trabalho  de  Itumbiara,  destacando  o  cordial  atendimento  dispensado  aos 
advogados  pelos  magistrados  e  servidores  das  unidades  judiciárias  deste  Foro 
Trabalhista.  Relatou,  ademais,  que  não  chegou  ao  seu  conhecimento  nenhuma 
reclamação em relação aos serviços  prestados.  Não havendo mais  interessados 
inscritos, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a audiência pública às 
14h30.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


A  magistrada  titular  encontra-se  amparada  pela  Resolução  Administrativa  nº
008/2016, tendo autorização para residir em Ituiutaba-MG.


Não há  requerimento  formulado  pela magistrada  auxiliar,  solicitando  autorização 
para residir fora dos limites da jurisdição da unidade.
 
3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Rosane Gomes de Menezes Leite


08/06/2021 27/06/2021 Férias 1º período de 2019


08/10/2021 27/10/2021 Férias 2º período de 2019


07/04/2022 26/04/2022 Férias 1º período de 2020


18/09/2022 07/10/2022 Férias 2º período de 2020


Magistrado De Até Motivo Período
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Dânia Carbonera Soares


13/05/2021 01/06/2021 Férias 1º período de 2020


13/08/2021 01/09/2021 Férias 2º período de 2020


13/06/2022 02/07/2022 Férias 1º período de 2021


11/07/2022 30/07/2022 Férias 2º período de 2021


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 30.09.2022.


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO 
CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Rosane Gomes de Menezes Leite 1ª Vara Do Trabalho De 
Itumbiara (Lotação) 22/11/2019 -


Dânia Carbonera Soares


1ª Vara Do Trabalho De 
Itumbiara (Lotação) 18/10/2018 26/01/2022


Foro de Itumbiara (Lotação) 27/01/2022 -


1ª Vara Do Trabalho De 
Itumbiara (Auxílio) 27/01/2022 12/06/2022


1ª Vara Do Trabalho De 
Itumbiara (Férias) 07/04/2022 26/04/2022


1ª Vara Do Trabalho De 
Itumbiara (Auxílio) 03/07/2022 10/07/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO 
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PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Itumbiara possuem jurisdição sobre os municípios de Bom 
Jesus de Goiás, Cachoeira Dourada e Itumbiara (sede da Jurisdição).


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
relativos ao município de Itumbiara, desde 2010 houve um acréscimo populacional  
da ordem de 15,03% (de 92.883 para 106.845 habitantes1 em 2021). O município de 
Itumbiara, localizado na divisa com o Estado de Minas Gerais, é o portal de entrada 
para  a  região  Sudeste,  sendo  considerado  o  maior  exportador  do  Estado, 
desempenhando  importante  papel  no  escoamento  da  produção  agrícola  do 
Sudoeste Goiano. O Produto Interno Bruto (PIB)  de Itumbiara é o sétimo maior do 
Estado  de  Goiás,  com especial  destaque  na  área  de  prestação  de  serviços.2 A 
criação do DIAGRI – Distrito  Agroindustrial  de Itumbiara contribuiu  sobremaneira 
para a instalação de agroindústrias no município,  com destaque para:  Caramuru 
Alimentos, Pioneer Sementes, Cooperativa Central dos Produtores de São Paulo, 
Maeda   Agroindustrial,   Metalgráfica   Rio   Industrial, Kenji, Lacticínio Sul Goiano, 
entre outras. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes 
ao exercício de 2020, o município possui 3.744 empresas instaladas atuantes, com 
pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  26.969  pessoas,  com  salário  médio 
mensal de 2,3 salários mínimos. Cerca de 96% da população vive na área urbana do
município. 


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.


2 Dados do IBGE disponíveis em www.ibge.gov.br.


4


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


3:
43


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
40


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


60
54


00
Anexo 4 - ATA ATA DE CORREIÇÃO - 1ª VT ITUMBIARA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-320 -170 -490


-46,5% -35,2% -41,8%


2021/2020
10 -22 -12


2,7% -7,0% -1,8%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 669 novas ações. Constata-se, em 
relação ao exercício de 2020, uma queda na movimentação processual de 1,8% (-12 
processos). Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade  recebeu,  em 
média,  840 processos/ano.  Em face das alterações na legislação trabalhista, com 
vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações 
de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos da ADI 5766, 
onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e § 4º, e 791-A, § 
4º,  da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  tem-se que o atual  cenário se 
mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi  
desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo  de 
contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para 
tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores 
ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO 
em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos 
traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a 
celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as 
soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais. 
Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17 
variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses 
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anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que 
estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o 
desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários 
nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos 
novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências, 
Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação 
jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma, 
importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST, 
referente  ao  período  de  1º.07.2021  a  30.06.2022,  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de 
Itumbiara, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte 
desempenho: 158º lugar, entre 488 Varas do Trabalho existentes no País dentro 
da  mesma movimentação  processual;  8º  lugar  entre  12 Varas  do  Trabalho 
existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  2º lugar 
entre as 2 Varas do Trabalho de Itumbiara. De se ressaltar que, na última visita 
correcional, a unidade estava posicionada em 96º lugar, em nível nacional, 8º lugar 
em nível regional e 2º lugar no Foro Trabalhista de Itumbiara. No tocante à situação  
das  Varas  Trabalhistas  da  Região  em  nível  nacional,  independentemente  da 
movimentação processual,  o Desembargador-Corregedor registrou que das 1.570 
Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de abril de 2021 a março de 2022, 
a  18ª  Região  possui  24  Varas  do  Trabalho  entre  as  25%  que  tiveram  os 
desempenhos mais satisfatórios.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências


Média Diária de 
Audiências


Inicial 138 11,50 0,70


Instrução 278 23,17 1,40


ATC - Conhecimento 401 33,42 2,03


ATC - Execução 20 1,67 0,10


Média 209 17 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 198 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial setembro/2022 setembro/2022


Instrução novembro/2022 novembro/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 05.09.2022. 
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Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos 
itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que as magistradas atuantes 
nesta Vara do Trabalho realizaram audiências de segunda a sexta-feira, em sistema 
de  revezamento  semanal,  apresentando  um  volume  de  audiências  realizadas 
condizente com a demanda processual da Vara do Trabalho, levando-se em conta 
ainda os efeitos causados pela pandemia do Covid-19, que dificultaram, durante um 
período considerável, a realização de audiências nesta Justiça Especializada. 


Os dados constantes da tabela acima informam que a unidade realizou no período 
correcionado (1º.10.2021  a 31.07.2022) um total  de  278 audiências de instrução. 
Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos 
negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pelo 
COVID-19, as magistradas desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter 
a regularidade das audiências de instrução.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


10


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


3:
43


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
40


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


60
54


00
Anexo 4 - ATA ATA DE CORREIÇÃO - 1ª VT ITUMBIARA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 10







* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO 


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
PENDENTES DE JULGAMENTO


2019 4


2020 6


2021 12


2022 148


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E 
NÃO JULGADOS 170


TEMPO MÉDIO 152,44 dias


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  pertinentes  ao  último  triênio, 
demonstram  o  crescimento  contínuo  do  prazo  médio  de  duração  dos  processos 
nesta  Vara  do  Trabalho,  ultrapassando  os  limites  fixados  pela  Corregedoria 
Regional, que é de 90 dias para o rito sumaríssimo e 180 dias para o rito ordinário.  
Porém, os dados deste ano já sinalizam uma redução desse prazo, considerando o 
período de janeiro a julho, com adequação dos prazos à meta regional. Segundo os 
dados estatísticos  extraídos do sistema e-Gestão,  o  prazo médio  da entrega da 
prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  no  rito 
sumaríssimo, que era de 108 dias em 2020, sofreu acréscimo, em 2021, chegando 
a 122 dias, havendo redução neste exercício (até o mês de julho) para 87 dias; no 
rito ordinário, a média subiu, de  130 dias em 2020, para  170 dias em 2021,  com 
redução para 146 dias até julho deste ano. O Desembargador-Corregedor concitou 
as magistradas  desta  Vara  do  Trabalho  a  darem continuidade  ao  trabalho 
desenvolvido neste exercício, mantendo o volume de processos incluídos em pauta, 
com vistas à redução do tempo médio de duração dos processos nesta unidade 
jurisdicional.  A  análise  dos  processos  sem  julgamento  demonstra  que  o  juízo 
correcionado observa fielmente a ordem cronológica dos processos ajuizados. Nada 
obstante,  o Desembargador-Corregedor determinou  a  identificação  dos 
processos  ainda  pendentes  de  solução,  em  relação  ao  ano  de  2019, 
especificando as razões de ainda não haverem sido solucionados, no prazo de 
15 (quinze) dias. 
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


No exercício de 2021, a 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara iniciou 194 execuções e 
baixou 407,  o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 33%, 
abaixo da média do Regional no mesmo ano,  que foi de 40%. O Desembargador-
Corregedor,  visando à continuidade do bom desempenho da unidade,  alertou as 
Excelentíssimas  Juízas  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da 
Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação 
TRT  18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão  em pauta  de 
processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO 
DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os 
seguintes  convênios: SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL 
NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO 
DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6 
do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade 
do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade 
continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 
1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da 
parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


24 20


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 05.09.2022.


Na última visita correcional, a unidade possuía 24 processos com dados cadastrais 
das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou 
erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de 
Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos 
todos os processos arquivados definitivamente, 20 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos 
e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional, 
que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE 
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo 
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dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao 
processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade 
promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos 
judiciais relacionados ao processo, em desacordo com o procedimento editado no 
artigo 1º, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-
SCR/TRT18 (item 7.2 – 3 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no 
item 8.1.1.


7.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de 
conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do 
Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor 
de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  à  Diretora  de 
Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem 
processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o 
Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo 
dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao 
processo. Nesta correição o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade 
promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos 
judiciais,  em  desacordo  com  o  procedimento  disciplinado  no  artigo  1º do  Ato 
Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item 
7.2 – 3 do Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-
Corregedor recomendou:
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8.2.1 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em 
processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a 
intimação  do  Ministério  Público  do  Trabalho  das  audiências  e/ou  sentenças 
proferidas/acordos homologados (item 7.2 – 23 do Relatório de Correição);


8.2.2 Que a Unidade atente para o teor do  OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ 
Nº 018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal 
Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de 
Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§ 
7º-  B  e  11  do  art.  6º  e  o  novo  art.  7º-  A.  Com  tais  alterações,  passou  a  ser  
necessária  a expedição de  certidão individualizada para habilitação do  crédito 
trabalhista  no  Juízo  da  Recuperação  Judicial  (item  7.2  –  38 do  Relatório  de 
Correição). Além isso, uma vez expedida a mencionada certidão, deverá a Vara do 
Trabalho prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, 
abstendo-se  de  efetuar  o  lançamento  do  movimento  referente  ao  arquivo 
provisório (item 7.2 – 39 do Relatório de Correição), e


8.2.3 Que  o  juízo  observe  o  teor  do OFÍCIO  CIRCULAR  CONJUNTO 
CSJT.GP.GVP.CGJT Nº  36,  de  7  de  abril  de  2022,  que trata  da  retomada das 
atividades presenciais dos Magistrados do Trabalho nas unidades judiciárias, onde 
se ressalta “a necessidade de observância do contido no art. 93, VII, da Constituição  
Federal no que toca à presença física dos Magistrados do Trabalho nas respectivas  
unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, assim como o previsto no art. 35, VI, da  
LOMAN”.  Nesta correição, o Desembargador-Corregedor verificou que em alguns 
processos, analisados por amostragem, foram designadas audiências de instrução 
nos formatos telepresencial e mista, a despeito de não haver a adesão das partes ao 
juízo 100% digital  (item 7.2 – 36 do Relatório de Correição).  Convém esclarecer, 
ademais, que a Resolução 354, do CNJ, se trata de um mecanismo de ampliação de 
acesso  à  justiça  para  as  partes  e  foi  editada  em  2020,  num  contexto  de 
enfrentamento do período mais grave da pandemia provocada pela Covid-19, o que 
não  mais  subsiste  no  atual  momento.  A  leitura  do  referido  ato  normativo, 
especialmente o seu artigo 3º, não permite outra compreensão senão a de que o 
magistrado  somente  pode  realizar  audiências  no  formato  telepresencial  a 
requerimento das partes, passando pelo crivo do magistrado, ao exercer um juízo de 
conveniência e oportunidade, ou em situações excepcionalíssimas, como elencam 
os  respectivos  incisos.  Nos  casos  em  análise,  não  há  razão  para  se  admitir 
conveniente ou viável  a realização de audiências a pedido das partes,  sem uma 
justificativa plausível,  diante da manifestação expressa, em sentido contrário,  por 
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parte dos órgãos de controle, como acima citado. Lado outro, não se vislumbram 
situações excepcionais a exigir a mudança no formato das audiências, de presencial 
para  telepresencial.  Não  é  demais  relembrar  que  a  citada  resolução  não  tem 
aplicabilidade  no  âmbito  da  Justiça  do  Trabalho,  conforme  disposição  expressa 
constante de seu artigo 13. Bem por isso, o artigo 813 da CLT, que determina que 
as audiências serão realizadas na sede do juízo, permanece incólume, razão pela 
qual  é  despiciendo  dizer  que  a  regra  é  a  realização  de  audiências  no  formato 
presencial, e não o contrário. Relembrou ainda o Desembargador-Corregedor que 
sobre  o  magistrado  recaem  outros  deveres  funcionais  que  não  só  aquele 
relacionado à condução das audiências, como por exemplo, o atendimento às partes 
e advogados e,  como gestor  principal  da  unidade jurisdicional,  a  orientação aos 
respectivos  servidores,  o  que,  como se  sabe,  não  tem a  mesma efetividade  se 
realizada  no  formato  telepresencial.  Portanto,  à  exceção  dos  processos  que 
tramitam pelo  juízo  100% digital,  onde  ao  magistrado  não  é  facultado  alterar  o 
formato da audiência, escolhido no interesse das partes, os demais processos, salvo 
situação excepcional devidamente justificada nos autos pelo magistrado condutor do 
feito, devem seguir a regra do artigo 813 da CLT.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara conta com um quadro de lotação (ideal) de 10 
servidores, incluindo a Diretora de Secretaria. Na atualidade, a unidade não possui 
claro de lotação.


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 1ª Vara do Trabalho 
de  Itumbiara possui  quadro  de  servidores  adequado  aos  ditames  da  novel 
Resolução  296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na 
Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o 
Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas 
se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016 
deste Regional.


10 CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA ESTRATÉGIA 
ORGANIZACIONAL 


Analisado o Plano de Contribuição da unidade, constatou-se que as iniciativas foram 
devidamente  inseridas,  devendo  a  Vara  do  Trabalho  envidar  os  esforços 


18


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


3:
43


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
40


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


60
54


00
Anexo 4 - ATA ATA DE CORREIÇÃO - 1ª VT ITUMBIARA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 18







necessários  para executá-las nos prazos assinalados como forma de auxiliar  no 
cumprimento das metas e, por conseguinte, na melhoria da efetividade da prestação 
jurisdicional. 


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior 
de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente, 
excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Distribuídos Julgados Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta IPJ* Saldo da 


Meta
Grau de 


Cumprimento


631 726 53 43 113,3% 84 113,1%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara atingiu o percentual de 
113,1%,  no  cumprimento  dessa  meta  (631  processos  recebidos  e  726 
solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2020  (88,6%). O 
Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  magistradas  e  servidores  pelo 
excelente resultado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021, 
pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta Julgados Julgados 


Anterior IPA* Saldo Grau de 
Cumprimento


202 6 4 24 177 98,5% 11 105,9%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  202  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de 


solução, dos quais 177 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda 


que 6 processos entraram na meta no ano de 2021 e outros 4 saíram. Ao final do 


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  201  processos 


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao 


percentual de 105,9%. O Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas e 


servidores pelo atingimento da meta.


19


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


3:
43


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
40


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


60
54


00
Anexo 4 - ATA ATA DE CORREIÇÃO - 1ª VT ITUMBIARA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 19







Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação 
à  média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira: 
50%). 


Meta 3 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Conc.
2018


Sol.
2018


Conc.
2019


Sol.
2019


Biênio
2018-2019 Conciliados Solucionados IConc* Saldo Grau de 


Cumprimento


571 1.047 571 1.184 51,19% 312 670 46,6% -23 93,1%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 51,19%. 
No exercício de 2021, o índice de conciliação foi de 46,6%, atingindo, para fins da 
meta em exame, o grau de cumprimento de 93,1%.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais 
a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 
2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de 
barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes Baixados Suspensos TCLNF
2021


Meta 
TCLNF TCLC Barreira


TCLC TCLENF Barreira 
TCLENF GC


1.119 1.153 690 27,1% 29,2% 23,5% 40% 33,1% 65% 107,7%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 107,7% no cumprimento da 
meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de 
congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução, 
ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%, 
respectivamente, parabenizando  as magistradas e servidores pelo atingimento da 
meta.


12 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior 
de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente, 
excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no 
período)
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Meta 1 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Distribuídos Julgados Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta IPJ* Saldo Grau de 


Cumprimento


379 392 34 16 98,7% -6 100,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a 
unidade  atingiu  o  percentual  de  100% no  cumprimento  da  meta  em  questão, 
considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O 
Desembargador-Corregedor registrou que, embora o Índice de Processos Julgados 
tenha sido inferior a 100%, a meta foi considerada atingida pela unidade, tendo em 
vista que a sua taxa de congestionamento líquida no período foi de 25,53%, inferior 
ao  limite  estabelecido  de  35%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as 
magistradas e servidores pelo resultado parcial alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022, 
pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta Julgados Julgados 


2021 IPA* Saldo Grau de 
Cumprimento


267 8 6 18 246 98,1% 13 105,5%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  267  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de 
solução,  dos  quais  246  foram  solucionados  até  o  final  de  2021.  No  presente 
exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  julho,  a  unidade 
solucionou mais 18 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em 
exame,  o  percentual  de  105,5%. O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as 
magistradas  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a 
continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação 
à  média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira: 
40%).  (cumprida no período)


Meta 3 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA
Conc. 


em 
2019


Sol. 
em 


2019


Conc. 
em 


2020


Sol. 
em 


2020
Conciliados Solucionados Biênio 


2019/2020 IConc* Saldo Grau de 
Cumprimento


571 1.184 298 580 170 370 49,26% 45,9% 22 114,9%


*IConc = Índice de Conciliações
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O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 49,26%. 
Até o mês de julho deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi  
de  45,9%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em exame,  o  grau  de  cumprimento  de 
114,9%.  O Desembargador-Corregedor encareceu às magistradas a continuidade 
dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação 
do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a 
taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a 
2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de 
barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


Pendentes Baixados Suspensos TCLNF 
2022


Meta 
TCLNF TCLC BARREIRA 


TCLC TCLENF BARREIRA 
TCLENF GC


1.058 1.061 632 28,6% 39,4% 25,5% 40,0% 33,9% 65,0% 137,5%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a 
unidade atingiu o percentual de  137,5% no cumprimento da meta em questão. O 
Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da 
unidade,  nas  fases  de  conhecimento  e  de  execução,  ficou  abaixo  dos  limites 
estabelecidos  como  cláusula  de  barreira,  de  40%  e  65%,  respectivamente, 
parabenizando as magistradas e servidores pelo resultado parcial alcançado.
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13 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O   Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças 
líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o 
País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas 
Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No 
caso da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, verificou-se que as magistradas prolatam 
sentenças líquidas, razão pela qual o Desembargador-Corregedor parabenizou  as 


23


2019 2020 2021


16,52
19,17


20,73
22,51 23,06


27,03


4,98 5,82
8,12


Percentual de Sentença Líquida (País)
Percentual de Sentença Líquida (Médio Porte)
Percentual de Sentença Líquida 
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magistradas pela adoção do procedimento, em consonância com a Recomendação 
nº  4/GCGJT.  Na  oportunidade,  lembrou  que  a  prolação  de  sentenças  líquidas 
constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de promoção 
e acesso ao 2º grau, conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-
A/2013 deste Tribunal.


14 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos 
de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se 
com a  Excelentíssima Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião 
desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações 
reputadas  relevantes.  A  magistrada  agradeceu a  oportunidade  e  disse  que 
conversará  com  a  magistrada  auxiliar  visando  a  mudança  de  formato  das 
audiências, de telepresencial para presencial. Ponderou que o critério adotado pela 
ferramenta IGEST, em relação ao mesoindicador FORÇA DE TRABALHO, deveria 
levar em consideração a maior quantidade de processos de execução nesta Vara, 
em relação a 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara.  Reivindicou,  ainda, uma melhor 
qualidade nos serviços  prestados pela Secretaria  de Cálculos Judiciais,  que tem 
cometido muitos erros nas contas de liquidação.  Em seguida, o Desembargador-
Corregedor fez os seguintes registros: 


14.1 A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara  registrou  baixa  em  sua  demanda 
processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido uma queda 
de  1,8%  (-12  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade 
recebeu,  em  média,  840  processos/ano. Em  face  das  alterações  na  legislação 
trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia  provocada  pela 
COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF 
nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, 
caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que 
o  atual  cenário  se  mostra  incerto  para  estimar  a  demanda  processual  dessa 
unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é 
rigorosamente observada pelas magistradas titular e auxiliar, conforme se vê no item 
5.3 desta ata. O tempo médio de duração dos processos neste juízo, considerando 
os dados aferidos até o mês de julho deste exercício, está dentro dos limites fixados 
pela Corregedoria Regional, a despeito dos percalços enfrentados com a pandemia 
da Covid 19, o que realça o comprometimento e operosidade das magistradas que 
aqui atuam. 


14.2 O Desembargador-Corregedor  parabenizou  as magistradas atuantes nesta 
Vara do Trabalho pela adoção do procedimento de prolação de sentenças líquidas, 
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em consonância com a  Recomendação nº  4/GCGJT.  Na oportunidade,  lembrou 
que  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento  aferido  pelo  Eg. 
Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo 
11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14.3 A correição realizada  na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara revelou que a 
Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual 
demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com 
observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelas magistradas 
titular  e  auxiliar.  A  Diretora  de  Secretaria,  Carolina  Baroni  Scussel  Franco,  e  a 
Diretora  de  Secretaria  em  exercício,  Maísa  de  Araújo  Gomes,  mostraram-se 
diligentes e atentas às orientações emanadas da Corregedoria Regional, e vêm se 
esforçando para  manter  a  regularidade dos trabalhos afetos  à  Secretaria,  o  que 
certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional. 


14.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  magistradas  e  servidores 
lotados na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara pela diligente atuação no 
Projeto Garimpo, registrando que a unidade analisou todos os processos indicados 
no  Ofício  Circular  23/2019,  conforme  indicado  no  processo  administrativo  n.º 
8637/2020. No entanto, em razão das atualizações periódicas da ferramenta SIVI, o 
Desembargador-Corregedor sugere que a Unidade inclua na rotina da Secretaria da 
Vara, a pesquisa de novos processos na referida ferramenta e procedam com o 
tratamento,  nos  termos  das  orientações  encaminhadas  pelos  ofícios  circulares 
expedidos por esta Corregedoria Regional.


14.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a 
Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento 
que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos 
neste juízo.


14.6 O Desembargador-Corregedor cumprimentou e agradeceu a Excelentíssima 
Juíza Titular da unidade, Rosane Gomes de Menezes Leite, a Excelentíssima Juíza 
Auxiliar  do  Foro, Dânia  Carbonera  Soares,  bem  como  todos  os  servidores  da 
Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação 
às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de Justiça, em 
2021, para a Justiça do Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara cumpriu 3 das 
4 metas nacionais, conforme anotado no item 11 desta ata, não obstante os efeitos 
negativos causados na prestação jurisdicional pela pandemia da COVID-19, o que é 
visto  pela  Corregedoria  Regional  como um  ótimo desempenho.  Neste  exercício, 
considerando  os  dados aferidos até  o  mês de julho,  a  1ª  Vara  do Trabalho de 
Itumbiara  vem cumprindo  todas  as  metas  nacionais,  revelando  uma melhora  de 
desempenho.  O  Desembargador-Corregedor,  reconhecendo  o  empenho  sempre 
demonstrado  pelas  magistradas  e  servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  e 
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considerando o retorno das atividades presenciais, acredita que será alcançado o 
melhor  resultado possível,  para se manter  em patamar elevado a qualidade dos 
serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


14.7   O  Desembargador-Corregedor  registrou  a  presença  do  Desembargador 
Eugênio  José Cesário  Rosa,  que assumirá  as  funções inerentes  à  Corregedoria 
Regional no próximo biênio.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada 
a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 19 de setembro de 2022.


[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 13 de setembro de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região, Geraldo Rodrigues do Nascimento, e o Diretor de Secre-


taria da Corregedoria Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados


pelo Excelentíssimo Juiz Titular, Carlos Alberto Begalles, e pela Diretora de Secreta-


ria, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 22 de


agosto de 2022, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho. Esta correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.10.2021


e 31.07.2022.


O  edital  nº 45/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


3546/2022, em 29 de agosto de 2022, nas páginas 1/2, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Quirinópolis, ado-


tando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do


Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com o magis-


trado e a Diretora de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores práti-


cas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o da


prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Quirinópolis, o Ministério Público
do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram
informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio
dos Ofícios TRT/SCR Nº 100, 103 e 104, expedidos em 30 de agosto de 2022. Du-
rante os trabalhos correcionais, o Desembargador-Corregedor recebeu a visita dos
seguintes advogados,  Dr. GLEISON RIBEIRO DE MELO - OAB/GO - 42.453 (Re-
presentando o Presidente da Subseção da OAB de Quirinópolis); Dr. CARLOS
MAGNUM INÁCIO PONTES - OAB/GO - 49.617 e Dr. LUCAS DE OLIVEIRA BIE-
LA – OAB/GO - 61.013. Na oportunidade, agradeceram a presença da Corregedoria
nesta Vara do Trabalho e enalteceram o trabalho atualmente prestado pela unidade
correcionada, notadamente após a lotação do magistrado titular, destacando a regu-
laridade na tramitação dos processos. Destacaram, também, a celeridade processu-
al neste juízo, inclusive na fase executória, não havendo registros de reclamações
em relação aos serviços prestados. Por fim, manifestaram o interesse pelo formato
telepresencial das audiências designadas neste juízo. O Desembargador-Correge-
dor, após tecer suas considerações sobre o formato das audiências, agradeceu a
presença dos advogados e os elogios dirigidos a esta Vara do Trabalho, dando por
encerrada a audiência pública às 15 horas.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não há requerimento formulado pelo magistrado titular, solicitando autorização para
residir fora dos limites da jurisdição da unidade.
 
3.2 AFASTAMENTOS DO MAGISTRADO


Magistrado De Até Motivo Período


Carlos Alberto Begalles


01/07/2021 20/07/2021 Férias 1º período de 2020


26/11/2021 15/12/2021 Férias 2º período de 2020


10/01/2022 19/01/2022 Licença Trânsito -


11/07/2022 30/07/2022 Férias 1º período de 2021


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 30.09.2022.
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3.3 MAGISTRADOS QUE ATUARAM NA UNIDADE NO PERÍODO CORRE-


CIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Carlos Alberto Begalles
Vara do Trabalho de Quirinópolis (Lo-


tação) 
23/12/2021 -


Rafael Vitor de Macêdo Gui-
marães


Vara do Trabalho de Quirinópolis (Ou-
tros) 


31/05/2021 18/01/2022


Tais Priscilla Ferreira Resen-
de da Cunha e Souza


Vara do Trabalho de Quirinópolis (Li-
cença Paternidade) 


15/11/2021 21/11/2021


Dânia Carbonera Soares
Vara do Trabalho de Quirinópolis (Li-


cença Paternidade) 
22/11/2021 04/12/2021


Kleber Moreira da Silva
Vara do Trabalho de Quirinópolis (Ou-


tros) 
01/05/2022 30/06/2022


Natália Alves Resende Gon-
çalves


Vara do Trabalho de Quirinópolis (Ou-
tros) 


11/07/2022 17/07/2022


Túlio Macedo Rosa e Silva
Vara do Trabalho de Quirinópolis (Fé-


rias) 
18/07/2022 30/07/2022


4 DADOS GEOGRÁFICOS, POPULACIONAIS E MOVIMENTAÇÃO PRO-


CESSUAL
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A  Vara  do  Trabalho  de  Quirinópolis  possui  jurisdição  sobre  os  municípios  de


Cachoeira Alta, Caçu, Inaciolândia, Itajá, Itarumã, Gouvelândia, Lagoa Santa,


Paranaiguara, Quirinópolis (sede da jurisdição) e São Simão.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, rel -


ativos ao município de Quirinópolis, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 18,7% (de 43.220 para 51.323 habitantes1 em 2021). O município de


Quirinópolis está localizado na região sudoeste do estado de Goiás, às margens do


lago de São Simão, no Rio Paranaíba, a 280 km de Goiânia. A agropecuária, com


destaque crescente para a cultura de cana-de-açúcar, juntamente com a produção


leiteira, são a base da economia do município. A proximidade da cidade com o mu-


nicípio de São Simão, local onde se inicia a hidrovia Paranaíba-Tietê-Paraná, facilita


o escoamento da produção agrícola. O município de Quirinópolis abriga duas das


maiores usinas de cana-de-açúcar do país, a Boa Vista e a São Francisco. A con-


strução da Ferrovia Norte Sul  tem alavancado o desenvolvimento da cidade que


ainda está em expansão. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas,


referentes ao exercício de 2020, o município possui 1.239 empresas instaladas atu-


antes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de 10.888 pessoas, com salário


médio mensal de 2,1 salários mínimos2. Cerca de 88% da população vive na área ur-


bana do município. 


Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


** Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.


2 Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-101 176 75


-21,6% 27,2% 6,7%


2021/2020
291 -312 -21


79,3% -37,9% -1,8%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 1.170 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2021, uma queda na movimentação processual de 1,8% (-21


processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a unidade recebeu, em mé-


dia,  1.159 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com


vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações


de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos da ADI 5766,


onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e § 4º, e 791-A, §


4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que o atual cenário se mos-


tra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.
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5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA JUS-


TIÇA DO TRABALHO:


O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho foi desenvolvi -


do pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com o objetivo de contribuir para


o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para tanto, apresenta


um referencial numérico que sintetiza os mesoindicadores ACERVO, CELERIDADE,


PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO em relação à FORÇA DE


TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos traçados no Plano Estra-


tégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a celeridade e a produtivida-


de na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as soluções alternativas de


conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais. Os mesoindicadores são


compostos por 13 indicadores construídos com base em 17 variáveis utilizando da-


dos oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses anteriores à sua ex-


tração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que estiveram em funcio-


namento durante todo o período de apuração. Ao refletir o desempenho de cada


Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários nacional, regional ou


municipal, ou ainda conforme o porte ou a faixa de casos novos definida pela Reso-


lução CSJT 296, o IGEST busca auxiliar as Presidências, Corregedorias e as Varas


do Trabalho na melhoria da efetividade da prestação jurisdicional, combinada à força


de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma, importante ferramenta de gestão.


De  acordo  com  o  relatório  mais  recente  do  IGEST,  referente  ao  período  de


1º.07.2021 a 30.06.2022, a Vara do Trabalho de Quirinópolis, analisada em nível na-


cional e regional, apresentou o seguinte desempenho: 100º lugar, entre 536 Varas


do Trabalho existentes no País dentro da mesma movimentação processual; e


8º lugar entre 12 Varas do Trabalho existentes na Região dentro da mesma mo-


vimentação processual. De se ressaltar que, na última visita correcional, a unidade


estava posicionada em 92º lugar, em nível nacional e 13º lugar em nível regional. No


tocante à situação das Varas Trabalhistas da Região em nível nacional, independen-


temente da movimentação processual, o Desembargador-Corregedor registrou que


das 1.570 Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de abril de 2021 a mar -


ço de 2022, a 18ª Região possui 24 Varas do Trabalho entre as 25% que tiveram


os desempenhos mais satisfatórios.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de Au-


diências
Média Mensal de Au-


diências
Média Diária de Au-


diências


Inicial 537 44,75 2,71


Instrução 432 36,00 2,18


ATC - Conhecimento 19 1,58 0,10


ATC - Execução 40 3,33 0,20


Média 257 21 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 198 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial setembro/2022 setembro/2022


Instrução dezembro/2022 dezembro/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 29.08.2022. 


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que o magistrado atuante na


unidade realiza audiências semanalmente, de segunda a sexta-feira, apresentando


um volume de audiências realizadas condizente com a demanda processual da Vara


do Trabalho, levando-se em conta ainda os efeitos causados pela pandemia do Co-


vid-19, que dificultaram, durante um período considerável, a realização de audiên-


cias nesta Justiça Especializada.


Os dados constantes da tabela acima informam que a unidade realizou no período


correcionado (1º.10.2021 a 31.07.2022) um total  de  432 audiên  cias de instrução.  


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pelo


COVID-19, o magistrado desta Vara do Trabalho vem se esforçando para manter a


regularidade das audiências de instrução.


Nada obstante,  considerando que o tempo médio de duração dos processos na


unidade, ao final do exercício de 2021 e em 2022 (até o mês de julho), ficou acima


da  meta  regional,  como  se  verá  adiante,  recomenda-se  ao  magistrado  que


incremente as pautas de audiências de instrução, adotando-se preferencialmente o
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formato  presencial,  dando  maior  vazão  aos  processos  represados,  além  de


minimizar os impactos no prazo médio da prestação jurisdicional. 


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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      * Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


      * Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


    
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO 


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2015 1


2017 1


2019 3


2020 11


2021 83


2022 329


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E
NÃO JULGADOS


428


TEMPO MÉDIO 195,56 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no prazo médio de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, no exercício de


2021, ficando acima da meta fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias,
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respectivamente, para os processos do rito sumaríssimo e ordinário. Os dados deste


ano já sinalizam uma majoração dos prazos em ambos os ritos, considerado o perío-


do de janeiro a julho. Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão,


o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução


do processo), no rito sumaríssimo, que era de 91 dias em 2020, sofreu acréscimo,


em 2021, chegando a 146 dias, atingindo neste exercício (até o mês de julho) 221


dias; no rito ordinário, a média subiu, de 64 dias em 2020, para 231 dias em 2021,


chegando a 346 dias até julho deste ano. O Desembargador-Corregedor recomen-


dou  ao  magistrado  atuante  nesta  unidade  que  envide  os  esforços  necessários


visando à redução e adequação desses prazos à meta regional. A análise dos pro-


cessos  sem  julgamento  demonstra  que  o  juízo  correcionado  observa  a  ordem


cronológica dos processos ajuizados. Nada obstante, o Desembargador-Correge-


dor determinou a identificação dos processos ainda pendentes de solução, em


relação aos anos de 2015 a 2019, especificando as razões de ainda não have-


rem sido solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


No exercício de 2021, a Vara do Trabalho de Quirinópolis iniciou 290 execuções e


baixou 520, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 16%, bem


abaixo da média do Regional no mesmo ano, que foi de 40%. O Desembargador-


Corregedor, visando à continuidade do bom desempenho da unidade, alertou o Ex-


celentíssimo Juiz que aqui atua, bem como ao corpo de servidores da Secretaria,


que continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR


Nº 1/2020, sugerindo uma maior inclusão em pauta de processos da fase executória


para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados os seguin-


tes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL NACIO-


NAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO DE


ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6 do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade do


bom desempenho da unidade na fase executória, recomendou que a unidade conti-


nue  observando  as  orientações  contidas  na  Recomendação  TRT  18ª  SCR  Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 
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5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


18 22


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 29.08.2022.


Na última visita correcional, a unidade possuía 18 processos com dados cadastrais


das partes desprovidos de CNPJ ou CPF, ou com informações incompletas ou erra-


das nos sistemas informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o Sistema de Apoio


Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos todos os


processos arquivados definitivamente, 22 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu o arquivamento de processos mesmo havendo saldo em depósitos judici-


ais relacionados ao processo, em desacordo com o procedimento editado no artigo


1º,  do  Ato  Conjunto  CSJT.GP.CGJT nº  01/2019,  e  Provimento  n°  01/2020-SCR/


TRT18 (item 7.2 – 3 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1. 


7.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6 do Re-


latório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.
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7.3 Que o Juízo se abstenha de extinguir os processos sem resolução do


mérito, quando houver divergência dos dados cadastrados no sistema de processo


eletrônico (PJe) com aqueles informados na petição inicial, sem oportunizar à parte o


fornecimento de elementos necessários à retificação. O Desembargador-Corregedor


constatou a extinção de processos, sem resolução de mérito, em decorrência do


preenchimento incorreto da informação atinente ao endereço da parte. Oportuno res-


saltar que, com a vigência do novo CPC, estabeleceu-se o princípio da primazia do


julgamento de mérito (art. 4º do CPC/15), aplicável ao processo do trabalho, segun-


do o qual deve ser prestigiada a resolução da controvérsia de direito material, em


detrimento de formalidades processuais cuja não observância não gera prejuízo e


que, portanto, não justificam a extinção prematura do processo. Tal procedimento,


na visão do Desembargador-Corregedor, pode criar uma falsa litigiosidade no juízo,


comprometendo a fidelidade dos dados estatísticos da Justiça do Trabalho, utiliza-


dos como parâmetro para distribuição da força de trabalho (Resolução nº 219, do


CNJ) e para pagamento da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Re-


solução nº 155, do CSJT), conforme apurado no item 7.2 – 7 do Relatório de Cor-


reição.


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de Secretaria da Corregedoria Regional transmitiu, verbalmente, à Diretora de Se-


cretaria em exercício, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem pro-


cessual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional, o De-


sembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu o arquivamento de processos mesmo havendo saldo em depósitos judici-


ais, em desacordo com o procedimento disciplinado no  artigo 1º do Ato Conjunto


CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item 7.2 – 3 do


Relatório de Correição). 
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8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos em que figura como reclamante pessoa idosa ou menor, não há a intima-


ção do Ministério Público do Trabalho das audiências e/ou sentenças proferidas/


acordos homologados (item 7.2 – 23 do Relatório de Correição).


8.2.2 Que a Unidade atente para o teor do  OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ


Nº 018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º- B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessá-


ria a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito trabalhista


no Juízo da Recuperação Judicial (item 7.2 – 36 do Relatório de Correição). Além


disso, uma vez expedida a mencionada certidão, deverá a Vara do Trabalho prosse-


guir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários,  abstendo-se de


efetuar o lançamento do movimento referente ao arquivo provisório (item 7.2 –


37 do Relatório de Correição).


8.2.3 Que  o  juízo  observe  o  teor  do  OFÍCIO  CIRCULAR  CONJUNTO


CSJT.GP.GVP.CGJT Nº 36, de 7 de abril de 2022, que trata da retomada das ativi -


dades presenciais dos Magistrados do Trabalho nas unidades judiciárias, onde se


ressalta “a necessidade de observância do contido no art. 93, VII, da Constituição


Federal no que toca à presença física dos Magistrados do Trabalho nas respectivas


unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, assim como o previsto no art. 35, VI, da LO-


MAN”. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor verificou que em alguns pro-


cessos, analisados por amostragem, foram designadas audiências de instrução no


formato telepresencial, a despeito de não haver a adesão das partes ao juízo 100%


digital  (Processos:  ATSum-0010147-94.2022.5.18.0129,  ATOrd-0010171-


25.2022.5.18.0129,  ATOrd-0010960-58.2021.5.18.0129,  ATOrd-0010967-


50.2021.5.18.0129,  ATOrd-0011030-75.2021.5.18.0129).  Convém esclarecer,  ade-


mais, que a Resolução 354, do CNJ, se trata de um mecanismo de ampliação de


acesso à justiça para as partes e foi editada em 2020, num contexto de enfrenta-


mento do período mais grave da pandemia provocada pela Covid-19, o que não


mais subsiste no atual momento. A leitura do referido ato normativo, especialmente o
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seu artigo 3º, não permite outra compreensão senão a de que o magistrado somente


pode realizar audiências no formato telepresencial a requerimento das partes, pas-


sando pelo crivo do magistrado, ao exercer um juízo de conveniência e oportunida-


de, ou em situações excepcionalíssimas, como elenca os respectivos incisos. Nos


casos em análise, não há razão para se admitir conveniente ou viável a realização


de audiências a pedido das partes, sem uma justificativa plausível, diante da mani-


festação expressa, em sentido contrário, por parte dos órgãos de controle, como aci-


ma citado. Lado outro, não se vislumbra situações excepcionais a exigir a mudança


no formato das audiências, de presencial para telepresencial. Não é demais relem-


brar que a citada resolução não tem aplicabilidade no âmbito da Justiça do Trabalho,


conforme disposição expressa constante de seu artigo 13. Bem por isso, o artigo 813


da CLT, que determina que as audiências serão realizadas na sede do juízo, perma-


nece incólume, razão pela qual é despiciendo dizer que a regra é a realização de au-


diências no formato presencial, e não o contrário. Relembrou ainda o Desembarga-


dor-Corregedor que sobre o magistrado recaem outros deveres funcionais que não


só aquele relacionado à condução das audiências, como por exemplo, o atendimen-


to às partes e advogados e, como gestor principal da unidade jurisdicional, a orienta-


ção aos respectivos servidores, o que, como se sabe, não tem a mesma efetividade


se realizada no formato telepresencial. Portanto, à exceção dos processos que tra-


mitam pelo juízo 100% digital, onde ao magistrado não é facultado alterar o formato


da audiência, escolhido no interesse das partes, os demais processos, salvo situa-


ção excepcional devidamente justificada nos autos pelo magistrado condutor do fei-


to, devem seguir a regra do artigo 813 da CLT.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Quirinópolis conta com um quadro de lotação (ideal) de 11


servidores, incluindo a Diretora de Secretaria. Na atualidade, a unidade não possui


claro de lotação.


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a Vara do Trabalho


de  Quirinópolis possui  quadro  de  servidores  adequado  aos  ditames  da  novel


Resolução  296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na


Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No que respeita aos servidores que atuam em regime de teletrabalho, o Desembar-


gador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas se amoldam


às situações descritas na Resolução Administrativa nº 160/2016 deste Regional.
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10 CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA  ESTRATÉGIA


ORGANIZACIONAL 


Analisado o Plano de Contribuição da unidade, constatou-se que as iniciativas foram


parcialmente inseridas. O Desembargador-Corregedor  recomendou ao gestor da


Vara do Trabalho que preencha integralmente o documento e envide os esforços


necessários para a unidade executar as ações, que auxiliarão no cumprimento das


metas e, por conseguinte, na melhoria da efetividade da prestação jurisdicional. 


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluí-


dos os suspensos e sobrestados no ano corrente).


Meta 1 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da


Meta


Grau de Cum-


primento


1.170 1.147 406 387 96,5% -43 96,4%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a Vara do Trabalho de Quirinópolis atingiu o percentual de


96,4%, no cumprimento dessa meta (1.170 processos recebidos e 1.147 soluciona-


dos), índice superior àquele registrado em 2020 (81,7%).


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta


Julgados


2021


Julgados


2020
IPA* Saldo


Grau de Cum-


primento


293 23 19 50 236 96,3% 9 103,5%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía 293 processos distribuídos até 31/12/2019, pendentes de solu-


ção, dos quais 236 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda que


23 processos entraram na meta no ano de 2021 e outros 19 saíram. Ao final do refe-


rido exercício, a unidade conseguiu atingir o montante de 286 processos julgados, o


que corresponde, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de


103,5%. O Desembargador-Corregedor parabenizou o magistrado e servidores pelo


atingimento da meta.


19


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


5:
52


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
23


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


37
08


52
Anexo 5 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - VT QUIRINÓPOLIS
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 19







Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


50%). 


Meta 3 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Conc.


2018


Sol.


2018


Conc.


2019


Sol.


2019


Biênio


2018-2019
Conciliados Solucionados IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


576 961 486 913 56,67% 486 1.102 44,1% -65 88,2%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 56,67%.


No exercício de 2021, o índice de conciliação foi de 44,1%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 88,2%.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barrei-


ra na fase de execução: 65%). (cumprida) 


Meta 5 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF


2021


TCLNF


2019
TCLC


Barreira


TCLC
TCLENF


Barreira


TCLENF
GC


1.289 1.620 759 24,7% 29,2% 28,0% 40% 16,5% 65% 118,5%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 118,5% no cumprimento da


meta em questão. O Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestio-


namento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução, ficou abaixo


dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%, respectivamen-


te, parabenizando o magistrado e servidores pelo atingimento da meta.


12 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluí-


dos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida no período)
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Meta 1 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de Cum-
primento


447 525 168 12 87,1% -79 100,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a


unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da meta em questão, consi-


derando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. O Desembarga-


dor-Corregedor registrou que, embora o Índice de Processos Julgados tenha sido in-


ferior a 100%, a meta foi considerada atingida pela unidade, tendo em vista que a


sua taxa de congestionamento líquida no período foi de 34,63%, inferior ao limite es-


tabelecido de 35%. O Desembargador-Corregedor parabenizou o magistrado e ser-


vidores pelo resultado parcial alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020).  (cumprida)


Meta 2 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
2021


IPA* Saldo
Grau de Cum-


primento


479 21 5 102 381 97,6% 21 104,9%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía 479 processos distribuídos até 31/12/2020, pendentes de solu-


ção, dos quais 381 foram solucionados até o final de 2021.  No presente exercício,


considerados os dados estatísticos até o mês de julho, a unidade solucionou mais


102 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentu-


al de 104,9%. O Desembargador-Corregedor parabenizou o magistrado e servidores


pelo resultado alcançado, encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferen-


cial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%).


Meta 3 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019


Conc.
em


2020


Sol.
em


2020
Conciliados Solucionados


Biênio
2019/2020


IConc* Saldo
Grau de 


Cumprimento


486 913 312 964 168 506 42,51% 33,2% -35 83,0%


*IConc = Índice de Conciliações
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O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 42,51%.


Até o mês de julho deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi


de 33,2%, atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de 83%.


O Desembargador-Corregedor encareceu ao Excelentíssimo Juiz Titular a continui-


dade dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos à apreci -


ação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barrei-


ra na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


1.199 1.294 582 32,3% 39,4% 34,6% 40,0% 24,7% 65,0% 122,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a


unidade atingiu o percentual de 122% no cumprimento da meta em questão. O De-


sembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da uni-


dade, nas fases de conhecimento e de execução, ficou abaixo dos limites estabeleci-


dos como cláusula de barreira, de 40% e 65%, respectivamente, parabenizando o


magistrado e servidores pelo resultado parcial alcançado.
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13 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No


caso da Vara do Trabalho de Quirinópolis,  verificou-se que o magistrado prolata


sentenças líquidas,  razão pela qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou o


magistrado pela adoção do procedimento, em consonância com a   Recomendação  


nº  4/GCGJT.  Na  oportunidade,  lembrou  que  a  prolação  de  sentenças  líquidas


constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de promoção


e acesso ao 2º grau, conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/


2013 deste Tribunal.


14 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se
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com o Excelentíssimo Juiz Titular, expondo-lhe os dados colhidos por ocasião desta


correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações reputa-


das relevantes. O magistrado agradeceu a oportunidade e teceu as suas considera-


ções acerca das audiências no formato telepresencial, mas disse que se empenhará


para dar cumprimento às recomendações da Corregedoria Regional. Ponderou que


o aumento nos prazos médios da unidade está diretamente ligado aos efeitos negati-


vos causados pela pandemia da Covid-19 na prestação jurisdicional, mas afirmou


que também se empenhará para reduzir o tempo médio de duração dos processos


neste juízo. Relatou as peculiaridades da região, notadamente em relação aos maio-


res litigantes (usinas de álcool),  que dificultam a realização de acordos.  Por fim,


agradeceu a visita da Corregedoria, que em muito contribui para o aperfeiçoamento


da prestação jurisdicional. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguin-


tes registros: 


14.1 A Vara do Trabalho de Quirinópolis registrou baixa em sua demanda proces-


sual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido uma ligeira queda


de 1,8% (-21 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a unidade rece-


beu, em média, 1.159 processos/ano.  Em face das alterações na legislação traba-


lhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19


nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos


da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º,


e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que o atual ce-


nário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste


exercício. A ordem cronológica no julgamento dos processos é observada pelo ma-


gistrado titular, conforme se vê no item 5.3 desta ata. Contudo, considerando que o


prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do exercício de 2021, fi-


cou acima do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de 90 e 180 dias, res-


pectivamente, para os processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, o


Desembargador-Corregedor recomendou ao magistrado que continue envidando os


esforços necessários visando à redução desse prazo para patamares inferiores à


meta regional, embora reconheça que o elastecimento desse prazo foi influenciado


pelas diversas medidas preventivas adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia


provocada pela COVID-19. Alertou o Desembargador-Corregedor que o prazo médio


de duração dos processos neste exercício, considerando os dados até o mês de ju-


lho, já sofreu novo aumento, passando para 221 e 346 dias, respectivamente, nos


processos do rito sumaríssimo e ordinário.


14.2 O Desembargador-Corregedor parabenizou o magistrado atuante nesta Vara


do Trabalho pela adoção do procedimento de prolação de sentenças líquidas, em


consonância com a Recomendação nº 4/GCGJT. Na oportunidade, lembrou que a
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prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Ple-


no, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo 11, II, “c” da


Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal. 


14.3 A correição realizada na Vara do Trabalho de Quirinópolis revelou que a Se-


cretaria do juízo possui quadro adequado de servidores para suportar a atual de-


manda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com ob-


servância dos prazos legais e das determinações emanadas pelo magistrado titular.


A Diretora de Secretaria, Verônica Ferreira Bueno Zambonatto, e a Diretora de Se-


cretaria em exercício, Lilian Raquel Saraiva Mendes, mostraram-se diligentes e aten-


tas às orientações emanadas da Corregedoria Regional, e vêm se esforçando para


manter a regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria, o que certamente contribuiu


para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional. 


14.4 O Desembargador-Corregedor parabenizou o magistrado e servidores lotados


na Secretaria da Vara do Trabalho de Quirinópolis pela diligente atuação no Projeto


Garimpo, registrando que a unidade analisou todos os processos indicados no Ofí-


cio Circular 23/2019 (PA n.º 8851/2020). No entanto, sugere o Desembargador-Cor-


regedor que, doravante, a unidade inclua na rotina da Secretaria da Vara a pesquisa


na ferramenta SIVI, nos termos indicados no citado ofício-circular e realize o trata-


mento nos processos lá indicados, respeitadas as orientações advindas da Correge-


doria Regional. 


14.5 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a Se-


cretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento que


facilita a atividade correcional e contribui para a regularidade dos trabalhos neste juí-


zo.


14.6 Por fim, o Desembargador-Corregedor cumprimentou e agradeceu o Excelen-


tíssimo Juiz Titular da unidade, Carlos Alberto Begalles, bem como todos os servido-


res da Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal, em


relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça,


em 2021, para a Justiça do Trabalho. A Vara do Trabalho de Quirinópolis cumpriu


duas das 4 metas nacionais, conforme anotado no item 11 desta ata, não obstante


os efeitos negativos causados na prestação jurisdicional pela pandemia da COVID-


19, o que é visto pela Corregedoria Regional como um bom desempenho. Neste


exercício, considerando os dados aferidos até o mês de julho, a Vara do Trabalho de


Quirinópolis vem cumprindo 3 das 4 metas nacionais, revelando uma melhora de de-


sempenho.  O Desembargador-Corregedor,  considerando o retorno das atividades


presenciais, e o comprometimento sempre demonstrado pelo magistrado titular des-


ta Vara do Trabalho, espera e acredita em um melhor desempenho da unidade ao fi -
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nal deste exercício, de modo a se manter em patamar elevado a qualidade dos ser-


viços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade. 


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 19 de setembro de 2022.


[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2022


No dia 16 de setembro de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional 
do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de 
Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram 
recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz Titular, Fabiano Coelho de Souza, e pelo 
Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária 
relativa a este exercício, iniciada em 15 de agosto de 2022, com fundamento no 
artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. A Excelentíssima Juíza Maria 
Aparecida Prado Fleury Bariani, que exercia a titularidade deste Juízo, se aposentou 
em  29  de  abril  de  2022  (Resolução  Administrativa  Nº  36/2022).  Esta  correição 
ordinária abrange o período compreendido entre 1º.10.2021 e 31.07.2022.


O  edital  nº 48/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho 
nº 3546/2022, em 29 de agosto de 2022, nas páginas 2/3, tornou pública a correição 
ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  Vara  do  Trabalho  de  Goiatuba, 
adotando-se a modalidade  semipresencial,  nos moldes disciplinados pela Portaria 
TRT/SCR/Nº  812/2020,  oportunidade  em  que  conversou  com  o  magistrado  e  o 
Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e 
colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da 
prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Goiatuba, o Ministério Público do 
Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram 
informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio 
dos Ofícios TRT/SCR Nº  102, 103 e 104,  expedidos em  30 de  agosto de 2022. 
Durante os trabalhos correcionais,  o Desembargador-Corregedor recebeu a visita 
dos seguintes advogados:  Dr.  MATHEUS  FERREIRA  MARTINS  –  OAB/GO  – 
42.564 e  Dr. WESLEY VIEIRA BATISTA - OAB/GO – 46.597. Na oportunidade, 
enalteceram a presteza e cordialidade dispensada aos advogados pelos servidores 
e magistrado da unidade, destacando a celeridade na tramitação dos processos. O 
Desembargador-Corregedor  agradeceu  a  visita  dos  i.  advogados  e  os  elogios 
direcionados  à  Vara  do  Trabalho,  corroborados  pelos  resultados  aferidos  nesta 
correição ordinária, dando por encerrada a audiência pública às 10h40.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não há requerimento formulado pelo magistrado titular, solicitando autorização para 
residir fora dos limites da jurisdição da unidade. 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Fabiano Coelho de Souza 14/01/2021 02/02/2021 Férias 2º período de 2017 


30/06/2021 24/08/2021 
Participação 


Programa Pós-
Graduação Stricto 


Sensu 


-


25/08/2021 14/09/2021 
Licença Para 


Tratamento De 
Saúde - Magistrado 


-


15/09/2021 18/10/2021 
Participação 


Programa Pós-
Graduação Stricto 


Sensu 


-


19/10/2021 07/11/2021 Férias 1º período de 2018 
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16/12/2021 04/01/2022 Férias 2º período de 2018 


05/01/2022 24/01/2022 Férias 1º período de 2019 


21/03/2022 25/03/2022 
Licença Para 


Tratamento De 
Saúde - Magistrado 


-


28/03/2022 16/04/2022 Férias 2º período de 2019 


30/05/2022 08/06/2022 Licença Trânsito -


Maria Aparecida Prado Fleury Bariani


04/02/2021 23/02/2021 Férias 1º período de 2021 


03/07/2021 22/07/2021 Férias 2º período de 2021 


06/01/2022 25/01/2022 Férias 1º período de 2022


17/02/2022 08/03/2022 Férias 2º período de 2022


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 30.09.2022.


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO 
CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Maria Aparecida Prado Fleury Bariani Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Lotação) 08/06/2018 01/05/2022


Fabiano Coelho de Souza Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Lotação) 30/05/2022 -


Carolline Rebellato Sanches Piovesan Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Suspeição Titular E Auxiliar) 31/05/2021 05/03/2022
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Nayara dos Santos Souza Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Férias) 06/01/2022 25/01/2022


Wagson Lindolfo José Filho Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Atuar) 17/02/2022 08/03/2022


Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra


Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Aposentadoria) 03/05/2022 06/05/2022


Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Aposentadoria) 17/05/2022 05/06/2022


Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Atuar) 06/06/2022 08/06/2022


Natália Alves Resende Gonçalves Vara Do Trabalho De Goiatuba 
(Aposentadoria) 07/05/2022 16/05/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL
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A Vara do Trabalho de Goiatuba possui jurisdição sobre os municípios de Aloândia, 
Buriti Alegre, Edealina, Edéia, Goiatuba (sede da jurisdição), Joviânia, Panamá, 
Pontalina e Vicentinópolis.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
relativos ao município de Goiatuba, desde 2010 houve um acréscimo populacional 
da ordem de 5,5% (de 32.492 para 34.307 habitantes1 em 2021). O município de 
Goiatuba  situa-se  no  Sul  do  Estado  de  Goiás,  possuindo  uma  localização 
privilegiada no eixo Brasília - São Paulo, um dos mais movimentados do país. A 
economia  de  Goiatuba  é  baseada  na  agricultura  e  na  pecuária.  Segundo  as 
estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2020, o 
município  possui  1.078  empresas  instaladas  atuantes,  com  pessoal  ocupado 
assalariado da ordem de 8.747 pessoas, com salário médio mensal de 2,5 salários 
mínimos. Cerca de 92% da população vive na área urbana do município. 


Evolução da Demanda Processual


     * Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


     * Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-150 -136 -286


-34,2% -42,0% -37,5%


2021/2020
400 74 474


138,9% 39,4% 99,6%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 950 novas ações. Constata-se, em 
relação ao exercício de 2020, um aumento na movimentação processual de 99,6% 
(+474 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a unidade recebeu, em 
média,  729 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com 
vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações 
de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos da ADI 5766, 
onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput,  e § 4º, e 791-A, § 
4º,  da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  tem-se que o atual  cenário se 
mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.
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5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi  
desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo  de 
contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para 
tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores 
ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO 
em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos 
traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a 
celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as 
soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais. 
Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17 
variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que 
estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o 
desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários 
nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos 
novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências, 
Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação 
jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma, 
importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST, 
referente ao período de 1º.07.2021 a 30.06.2022, a Vara do Trabalho de Goiatuba, 
analisada em nível  nacional  e regional,  apresentou o seguinte desempenho:  58º 
lugar,  entre  488 Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma 
movimentação processual; e 3º lugar entre 12 Varas do Trabalho existentes na 
Região dentro da mesma movimentação processual.  De se ressaltar  que,  na 
última  visita  correcional,  a  unidade  estava  posicionada  em  85º  lugar,  em  nível 
nacional e 2º lugar em nível regional. No tocante à situação das Varas Trabalhistas 
da Região em nível nacional, independentemente da movimentação processual, o 
Desembargador-Corregedor registrou que das 1.570 Varas Trabalhistas que foram 
analisadas no IGest de abril  de 2021 a março de 2022, a 18ª Região possui  24 
Varas  do  Trabalho  entre  as  25%  que  tiveram  os  desempenhos  mais 
satisfatórios.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS
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TIPO Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências


Média Diária de 
Audiências


Inicial 597 49,75 3,02


Instrução 287 23,92 1,45


ATC - Conhecimento 18 1,50 0,09


ATC - Execução 15 1,25 0,08


Média 229 19 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 198 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial outubro/2022 outubro/2022


Instrução outubro/2022 novembro/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 07.09.2022.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos 
itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que o magistrado titular da 
unidade realiza audiências semanalmente, de segunda a quinta-feira, apresentando 
um volume de audiências realizadas condizente com a demanda processual da Vara 
do Trabalho,  levando-se em conta  ainda os  efeitos causados pela  pandemia  do 
Covid-19,  que  dificultaram,  durante  um  período  considerável,  a  realização  de 
audiências nesta Justiça Especializada.


Os dados constantes da tabela acima informam que a unidade realizou no período 
correcionado (1º.10.2021 a 31.07.2022) um total  de  287 audiências de instrução. 
Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos 
negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pelo 
COVID-19, os magistrados que atuaram nesta Vara do Trabalho se esforçaram para 
manter a regularidade das audiências de instrução.


Nada obstante,  considerando que o tempo médio de duração dos processos na 


unidade, ao final do exercício de 2021 e em 2022 (até o mês de julho), ficou acima 


da meta regional, como se verá adiante, recomenda-se ao magistrado   titular   que   
incremente  as  pautas  de  audiências  de  instrução,  adotando-se 
preferencialmente  o  formato  presencial  e  avaliando  a  necessidade  de  se 
aumentar os dias da semana ou turnos em que são realizadas, dando maior 
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vazão aos processos represados,  além de minimizar  os impactos no prazo 
médio da prestação jurisdicional. 


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


    
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
PENDENTES DE JULGAMENTO


2019 2


2020 7


2021 55


2022 220


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E 
NÃO JULGADOS 284


TEMPO MÉDIO 184,9 dias
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As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  pertinentes  ao  último  triênio, 
demonstram o  crescimento  contínuo  do prazo  médio  de duração dos  processos 
nesta Vara do Trabalho, ultrapassando a meta fixada pela Corregedoria Regional,  
que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos 
sumaríssimo e ordinário.  Os dados deste  ano já  sinalizam uma redução desses 
prazos,  considerado o período de janeiro a julho. Segundo os dados estatísticos 
extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional  
(do ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que era de  117 
dias em 2020, sofreu acréscimo, em 2021, chegando a 141 dias, havendo redução 
neste exercício (até o mês de julho) para 111 dias; no rito ordinário, a média subiu, 
de 206 dias em 2020, para 294 dias em 2021, com redução para 182 dias até julho 
deste ano. O Desembargador-Corregedor recomendou ao magistrado atuante nesta 
unidade  que  continue  envidando  os  esforços  necessários  visando  à  redução  e 
adequação desses prazos à meta regional. A análise dos processos sem julgamento 
demonstra  que  o  juízo  correcionado observa  fielmente  a  ordem cronológica  dos 
processos ajuizados. Nada obstante, o Desembargador-Corregedor  determinou a 
identificação dos processos ainda pendentes de solução, em relação ao ano 
de 2019, especificando as razões de ainda não haverem sido solucionados, no 
prazo de 15 (quinze) dias. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


14


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


3:
59


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
43


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


60
79


68
Anexo 1 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - VT GOIATUBA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 14







* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a julho.


No exercício de 2021, a Vara do Trabalho de Goiatuba iniciou 232 execuções e 
baixou 326,  o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 38%, 
abaixo da média do Regional no mesmo ano,  que foi de 40%. O Desembargador-
Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom desempenho  da  unidade,  alertou  o 
Excelentíssimo Juiz que aqui atua, bem como ao corpo de servidores da Secretaria, 
que continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR 
Nº 1/2020, sugerindo, apenas, uma maior inclusão em pauta de processos da fase 
executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO 
DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os 
seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL 
NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO 
DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e 
CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6 
do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade 
do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade 
continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 
1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da 
parte. 
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5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


0 2
* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 07/09/2022.


Na última visita correcional, a unidade não possuía processos com dados cadastrais 
das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou 
erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de 
Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos 
todos os processos arquivados definitivamente, 2 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos 
e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional, 
que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE 
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que  a  Vara  do  Trabalho  observe  o  disposto  no  artigo  49  do  PGC, 
especialmente no que se refere à ocasião do lançamento do movimento referente ao 
início da execução, no sistema informatizado PJe, visando à correta alimentação 
do  sistema  e-Gestão,  conforme  apontado  no  item 7.2  –  19  do  Relatório  de 
Correição.


Essa recomendação foi atendida.


7.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de 
conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do 
Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no
item 8.1.1. 


7.3 A redução dos prazos médios de duração dos processos para patamares 
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inferiores a 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos do rito sumaríssimo e 
ordinário.


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no
item 8.1.2. 


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor 
de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de 
Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem 
processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o 
Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de 
conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do 
Relatório de Correição).


8.1.2 A redução dos prazos médios de duração dos processos para patamares 
inferiores a 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos do rito sumaríssimo e 
ordinário.  Ressaltou o Desembargador-Corregedor que, neste exercício, até o mês 
de julho, já houve significativa redução do tempo médio de duração dos processos 
neste juízo, já bem próximo da meta regional.


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Não foram verificadas ocorrências durante esta visita correcional que justificassem 
novas recomendações.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A  Vara do Trabalho de Goiatuba conta com um quadro de lotação (ideal)  de  11 
servidores, incluindo o Diretor de Secretaria. Na atualidade, a unidade possui  02 
claros de lotação. 
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Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a Vara do Trabalho 
de Goiatuba possui quadro de servidores adequado aos ditames da novel Resolução 
296,  do  CSJT  (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na  Resolução 
219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No que respeita à servidora que atua em regime de teletrabalho, o Desembargador-
Corregedor  entendeu que as atividades por  ela  desempenhadas se amoldam às 
situações descritas na Resolução Administrativa nº 160/2016 deste Regional.


10 CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA ESTRATÉGIA 
ORGANIZACIONAL 


Analisado  o  Plano  de  Contribuição  da  unidade,  constatou-se  que  apenas  as 
iniciativas relacionadas ao indicador "Índice de Satisfação" não foram inseridas. O 
Desembargador-Corregedor  recomendou  ao  gestor  da  Vara  do  Trabalho  que 
preencha  as  iniciativas  em questão e  envide  os  esforços  necessários  para  a 
unidade  executar  as  ações,  que  auxiliarão  no  cumprimento  das  metas  e,  por 
conseguinte, na melhoria da efetividade da prestação jurisdicional. 


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior 
de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente, 
excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


Distribuídos Julgados Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta IPJ* Saldo da 


Meta
Grau de 


Cumprimento


942 1.030 38 21 107,4% 70 107,3%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício  de  2021,  a  Vara  do Trabalho de Goiatuba atingiu  o  percentual  de 
107,3%,  no  cumprimento  dessa  meta  (942  processos  recebidos  e  1.030 
solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2020  (65,4%).  O 
Desembargador-Corregedor  parabenizou  a  Excelentíssima  Juíza  que  atuou  na 
unidade pelo excelente resultado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021, 
pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)
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Meta 2 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


Pendentes Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta


Julgados
2021


Julgados 
2020 IPA* Saldo Grau de 


Cumprimento
204 25 9 81 128 95,0% 3 102,2%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  204  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de 


solução, dos quais 128 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda 


que 25 processos entraram na meta no ano de 2021 e outros 9 saíram. Ao final do 


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  209  processos 


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao 


percentual de 102,2%. O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada que 


atuou na unidade e os servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação 
à  média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira: 
50%). (cumprida)


Meta 3 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


Conc.
2018


Sol.
2018


Conc.
2019


Sol.
2019


Biênio
2018-2019 Conciliados Solucionados IConc* Saldo Grau de 


Cumprimento


353 881 376 743 44,89% 452 935 48,3% 25 106,0%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 44,89%. 
No exercício de 2021, o índice de conciliação foi de 48,3%, atingindo, para fins da 
meta em exame, o grau de cumprimento de  106%. O Desembargador-Corregedor 
parabenizou  a  magistrada  que  atuou na unidade  e  os  servidores  pelo  resultado 
alcançado. 


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais 
a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 
2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de 
barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2021 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


Pendentes Baixados Suspensos TCLNF
2021


Meta
TCLNF TCLC Barreira 


TCLC TCLENF Barreira
TCLENF GC


868 1.320 320 29,3% 29,2% 26,0% 40% 38,0% 65% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


19


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


09
/2


02
2 


18
:5


3:
59


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


90
43


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
76


60
79


68
Anexo 1 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - VT GOIATUBA
3562/2022 - Terça-feira, 20 de Setembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 19







No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da 
meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de 
congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução, 
ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%, 
respectivamente, parabenizando a magistrada que atuou na unidade e os servidores 
pelo atingimento da meta.


12 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior 
de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente, 
excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no 
período)


Meta 1 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


Distribuídos Julgados Entraram na 
Meta Saíram da Meta IPJ* Saldo Grau de 


Cumprimento


529 521 9 3 97,4% -15 100,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a 
unidade  atingiu  o  percentual  de  100% no  cumprimento  da  meta  em  questão, 
considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O 
Desembargador-Corregedor registrou que, embora o Índice de Processos Julgados 
tenha sido inferior a 100%, a meta foi considerada atingida pela unidade, tendo em 
vista que a sua taxa de congestionamento líquida no período foi de 25,45%, inferior 
ao  limite  estabelecido  de  35%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  o 
magistrado e servidores pelo resultado parcial alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022, 
pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020).  (cumprida)


Meta 2 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


Pendentes Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta Julgados Julgados 


Anterior IPA* Saldo Grau de 
Cumprimento


369 1 1 28 332 97,6% 16 104,9%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  369  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de 
solução,  dos  quais  332  foram  solucionados  até  o  final  de  2021.  No  presente 
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exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  julho,  a  unidade 
solucionou mais 28 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em 
exame,  o  percentual  de  104,9%. O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  o 
magistrado  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a 
continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação 
à  média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira: 
40%).  (cumprida no período)


Meta 3 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
Conc. 


em 
2019


Sol. 
em 


2019


Conc. 
em 


2020


Sol. 
em 


2020
Conciliados Solucionados


Biênio 
2019/2020


IConc* Saldo
Grau de 


Cumprimento


376 743 178 289 374 502 53,68% 74,5% 173 186,3%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 53,68%. 
Até o mês de julho deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi  
de  74,5%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em exame,  o  grau  de  cumprimento  de 
186,3%. O Desembargador-Corregedor reconheceu o excelente índice e encareceu 
ao  Excelentíssimo  Juiz  Titular  a  continuidade  dos  esforços  necessários  para  a 
pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo. 


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a 
taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a 
2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de 
barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2022 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF 
2022


Meta 
TCLNF


TCLC
BARREIR
A TCLC


TCLENF
BARREIRA 


TCLENF
GC


799 1.174 355 27,4% 39,4% 25,4% 40,0% 33,9% 65,0% 143,6%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a 
unidade atingiu o percentual de  143,6% no cumprimento da meta em questão. O 
Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da 
unidade,  nas  fases  de  conhecimento  e  de  execução,  ficou  abaixo  dos  limites 
estabelecidos  como  cláusula  de  barreira,  de  40%  e  65%,  respectivamente, 
parabenizando o magistrado e servidores pelo resultado parcial alcançado.
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13 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças 
líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o 
País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas 
Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021 . 
Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO 
CGJT  Nº  4/2018,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  ao  magistrado 
atuante nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando 
que esse procedimento não é obrigatório, mas de grande importância na fase de 
conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade 
ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças 
líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de 
promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução 
Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos 
de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se 
com o Excelentíssimo Juiz Titular, expondo-lhe os dados colhidos por ocasião desta 
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2019 2020 2021


16,52
19,17


20,73
22,51 23,06


27,03


4,98 5,82
8,12


Percentual de Sentença Líquida (País)
Percentual de Sentença Líquida (Médio Porte)
Percentual de Sentença Líquida 
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correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de  considerações 
reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e  teceu  suas 
considerações acerca da prolação de sentenças líquidas, afirmando que passará, na 
medida do possível, a adotar tal procedimento. Disse também que se empenhará 
para dar cumprimento à Meta 1, julgando mais processos do que aqueles recebidos 
até o final do exercício. Por fim, agradeceu a Corregedoria Regional pelo caráter 
pedagógico da atividade correcional e pela presteza no atendimento das solicitações 
deste juízo. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


14.1 A  Vara  do  Trabalho  de  Goiatuba  registrou  aumento em  sua  demanda 
processual  no  exercício  de  2021,  havendo  a  sua  movimentação  sofrido  um 
acréscimo de 99,6% (+474 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a 
unidade  recebeu,  em  média,  729  processos/ano. Em  face  das  alterações  na 
legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada 
pela COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso 
STF nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-
B, caput, e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se 
que o  atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa 
unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é 
rigorosamente observada pelo magistrado titular, conforme se vê no item 5.3 desta 
ata. Contudo, considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, 
ao  final  do  exercício  de  2021,  ficou  acima  do  limite  fixado  pela  Corregedoria 
Regional, que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam 
nos ritos  sumaríssimo e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou ao 
magistrado  que  continue  envidando  os  esforços  necessários  visando  à  redução 
desse prazo para patamares inferiores à meta regional, embora reconheça que o 
elastecimento  desse  prazo  foi  influenciado  pelas  diversas  medidas  preventivas 
adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia provocada pela COVID-19. Ressaltou 
o Desembargador-Corregedor que, neste exercício,  até o mês de julho, já houve 
significativa redução do tempo médio de duração dos processos neste juízo, já bem 
próximo da meta regional. 


14.2 Foi  recomendado ainda ao magistrado atuante  nesta  Vara  do  Trabalho  a 
prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada 
pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o 
Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório, 
mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de 
execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo. 
Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. 
Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo 
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11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14.3 A  correição  realizada  na  Vara  do  Trabalho  de  Goiatuba  revelou  que  a 
Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual 
demanda processual, embora haja na atualidade 02 claros de lotação. Os processos 
estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das 
determinações emanadas pelo  magistrado titular.  O Diretor  de Secretaria,  Felipe 
Rondon  da  Rocha,  mostrou-se diligente  e  atento  às  orientações  emanadas  da 
Corregedoria  Regional,  e  vem  se  esforçando  para  manter  a  regularidade  dos 
trabalhos  afetos  à  Secretaria,  o  que  certamente  contribuiu  para  os  resultados 
positivos aferidos nesta visita correcional.


14.4 O Desembargador-Corregedor parabenizou o magistrado e servidores lotados 
na Secretaria  da Vara do Trabalho de Goiatuba pela diligente atuação no  Projeto 
Garimpo,  registrando  que  a  unidade  analisou  todos  os  processos  indicados  no 
Ofício  Circular  23/2019  (PA n.º  9746/2020).  No  entanto,  sugere  o
Desembargador-Corregedor que, doravante, a unidade inclua na rotina da Secretaria
da  Vara  a  pesquisa  na  ferramenta  SIVI,  nos  termos  indicados  no  citado  ofício-
circular  e  realize  o  tratamento  nos  processos  lá  indicados,  respeitadas  as
orientações advindas da Corregedoria Regional. 


14.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a 
Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento 
que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos 
neste juízo.


14.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o 
Excelentíssimo Juiz Titular da unidade, Fabiano Coelho de Souza, a Excelentíssima 
Juíza Aposentada, Maria Aparecida Prado Fleury Bariani (ex-titular e co-responsável 
pelos  resultados  aferidos  nesta  correição),  bem  como  todos  os  servidores  da 
Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação 
às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de Justiça, em 
2021, para a Justiça do Trabalho. A Vara do Trabalho de Goiatuba cumpriu as 4 
metas nacionais,  conforme anotado no item 11 desta ata, não obstante os efeitos 
negativos causados na prestação jurisdicional pela pandemia da COVID-19, o que é 
visto pela Corregedoria Regional como um excelente desempenho. Neste exercício, 
considerando os dados aferidos até o mês de julho, a Vara do Trabalho de Goiatuba 
também vem cumprindo todas as metas nacionais.  O Desembargador-Corregedor, 
reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelo magistrado e servidores desta 
Vara do Trabalho, e considerando o retorno das atividades presenciais, acredita que 
será alcançado o melhor resultado possível, para se manter em patamar elevado a 
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qualidade  dos  serviços  prestados  pela  18ª  Região  da  Justiça  do  Trabalho  à 
sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada 
a correição às 12 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 19 de setembro de 2022.


[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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